
PREÂMBULO

EDITAL N° 32/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2021

** LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA **

TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA REALIZAÇÃO: 19/04/2021 a partir das 13:30 horas
LOCAL: SALA DE REUNIÕES DA DIVISÃO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E GESTÃO DE
CONTRATOS – RUA ANHANGUERA, Nº 1.155 – JARDIM MORUMBI – BIRIGUI/SP, CEP:
16.200-067.
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  DE  OPERAÇÃO,  ADMINISTRAÇÃO,  MANUTENÇÃO,  TRATAMENTO,
CONTROLE  E  MONITORAMENTO  DA  QUALIDADE  DA  ÁGUA  EXTRAÍDA  E
FORNECIDA À PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI, RELATIVOS AO SISTEMA DE
CAPTAÇÃO  DE  ÁGUA  SUBTERRÂNEA,  SECRETARIA  DE  MEIO  AMBIENTE,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DOS ANEXOS I E II.

O Sr. Leandro Maffeis Milani, Prefeito Municipal do Município de Birigui-SP, torna público que se
acha aberta,  nesta unidade,  a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR
PREÇO POR  ITEM,  objetivando a  Contratação de  empresa  especializada para  prestação  de
serviços de operação, administração,  manutenção, tratamento,  controle  e  monitoramento da
qualidade da água extraída e fornecida à Prefeitura Municipal de Birigui, relativos ao sistema
de captação de água subterrânea, Secretaria de Meio Ambiente, conforme especificações dos
anexos I e II, do Edital, que será regida pela Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal n.° 4.186, de 14 de junho de 2007, Lei Municipal 4.292 de 23 de dezembro de 2003 e
Decreto  Municipal  nº  3.673,  de  06  de  janeiro  de  2.004,  aplicando-se  subsidiariamente,  no  que
couberem, as disposições da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e demais
normas regulamentares aplicáveis à espécie.

Esta licitação atende a Requisição de Serviços de nº 247/2021, proveniente da Secretaria de Meio

Ambiente, autora e responsável pelos descritivos do item ora licitado e demais documentos técnicos,

através do Secretário Municipal da pasta, conforme assinatura constante na mencionada Requisição e

Termo, integrantes do presente processo licitatório.

As propostas deverão obedecer as especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele

fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço abaixo

mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados

que se apresentarem para participar do certame.

A sessão de processamento do Pregão será realizada na data de 19 de abril de 2021, a partir das

13:30 horas,  na sala de reuniões  da Divisão de Compras,  Licitações  e  Gestão de Contratos,

localizada na Rua Anhanguera, nº 1.155 – Jardim Morumbi – Birigui/SP, CEP: 16.200-067, e

será conduzida pelo  Pregoeiro,  com o auxílio  da Equipe de  Apoio,  designados  nos autos  do

processo em epígrafe.
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1 – DO OBJETO
1.1  –  A presente  licitação  visa  à  escolha  da  melhor  proposta  para  a  Contratação  de  empresa
especializada para prestação de serviços de operação, administração, manutenção, tratamento,
controle e monitoramento da qualidade da água extraída e fornecida à Prefeitura Municipal de
Birigui, relativos ao sistema de captação de água subterrânea, Secretaria de Meio Ambiente,
conforme especificações dos anexos I e II, do Edital.

1.1.1 – Todo material e mão de obra necessária para execução dos serviços serão fornecidos
pela  contratada,  nas  condições  técnicas  e  de  qualidade  estabelecidos  pela  Secretaria  de  Meio
Ambiente.

1.1.2 – O inventário completo das construções, mobiliários e equipamentos existentes no local
estão disponíveis no Anexo XI. 

1.2 – Para efeito de formulação correta de suas propostas, os licitantes deverão se basear nos anexos I
e II – Termo de Referência.

1.3 –   O critério de julgamento das propostas desta licitação é o menor preço por   item, onde será  
considerado o valor: R$/m³, conforme modelo disposto no Anexo I do Edital  .  

1.4 –  Estima-se para a presente licitação o valor total  de R$ 4.050.000,00 (quatro milhões e
cinquenta mil reais), nos termos do art. 40, inciso X da Lei Federal n.º 8.666/93, o qual é fixado
como preço máximo de aceitabilidade da proposta.

1.5 – O inventário completo das construções, mobiliários e equipamentos existentes no local estão
disponíveis ao término do Anexo II – Termo de Referência

1.6 – DA VISITA TÉCNICA: Conforme item 4.2 do Termo de Referência – Anexo II, as licitantes
interessadas  em  participar  do  certame  poderão  realizar  Visita  Técnica,  a  fim  de  possibilitar  a
formulação das propostas.

1.6.1 – A visita técnica poderá ser agendada na Diretoria de Controle de Serviços de Água e
Esgoto, através do telefone (18) 3643-6162.

1.6.2 – A visita técnica, poderá ser realizada até 03 (três) dias antes da data da realização do
Pregão,  ocasião em que os responsáveis,  ou servidor por eles indicado, acompanhará o licitante e
expedirá o respectivo atestado de visita técnica.

1.6.3 – O atestado de Visita Técnica deverá ser apresentado junto com as documentações de
Habilitação; Alternativamente, a(s) licitante(s) interessada(s) poderá(ão) dispensar a visita técnica e
emitir  declaração própria,  assinada por representante ou preposto,  dando fé que conhece todos os
elementos  técnicos  necessários  aos  cumprimentos  do  objeto  da  licitação,  responsabilizando-se
integralmente, também, pelo fornecimento e execução dos serviços nas condições descritas no Edital,
esta declaração também deverá ser apresentada junto com as documentações de Habilitação.

1.6.4 – DA DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA  :   as licitantes que não
tenham realizado a visita técnica, deverão apresentar, em substituição ao Atestado de Visita Técnica,
Declaração do Responsável Técnico de que possui pleno conhecimento do objeto e de que renuncia
expressamente à realização de visita técnica, conforme modelo constante do Anexo X do Edital
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2 – DA PARTICIPAÇÃO

2.1 – Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto
da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital, observando
o seguinte modelo:

2.1.1  –  Por  se  tratar  de  licitação  não  diferenciada,  poderão  participar  do  presente
processo, todos os interessados que atendam aos REQUISITOS do edital.

2.2 –  Quando a participante tratar-se de microempresa, empresa de pequeno porte ou MEI, deverá
apresentar junto ao credenciamento, declaração assinada pelo contador ou responsável da empresa que
comprove tal opção, ou outro documento equivalente.

2.2.1 – Fica autorizada a participação de empresas que se encontrem em recuperação judicial
mediante a apresentação do plano de recuperação já homologado e em vigor, apto a comprovar sua
viabilidade econômico-financeira.

2.3 – Não será admitida nesta licitação a participação de:

2.3.1  –  Empresa  penalizada  com  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e
impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Birigui ou inidôneas para licitar ou contratar
com a Administração Pública (Precedente: Acórdão nº 2.242/2013, Plenário do TCU). 

2.3.2 – Empresa que tenha em seu quadro societário ou laboral servidores desta Prefeitura,
outros  agentes  vinculados  ao  Poder  Executivo  ou  Legislativo  deste  Município,  inclusive  da
Administração indireta, bem como quaisquer pessoas vinculadas na forma do art. 9º da Lei Federal nº
8.666/93, do art. 56-A da Lei Orgânica do Município de Birigui e do art. 177, XII e XVIII da Lei
Municipal nº 3.040/93.

2.3.3 – Empresa julgada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8429, de 2 de junho de 1992, sendo estendidos
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica aos seus administradores e sócios com poder
de administração.

2.3.4 – Empresas cujos administradores e sócios, com poder de administração tenham sido
julgado responsáveis por falta grave e inabilitados para o exercício de cargo em comissão ou função de
confiança, enquanto durar a inabilitação.

2.3.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público e de participar de licitação pelo
art. 10 da Lei nº 9605 de 12 de fevereiro de 1998.

2.3.6 – Grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica que para furtar-
se dos efeitos danosos das sanções previstas nos itens anteriores, participe com a empresa principal ou
subordinada,  ou constitua nova empresa em fraude à lei  (Precedente STJ – Recurso ordinário em
Mandado de Segurança RMS 15.166-BA; CLT, art. 2º, §2º).

2.4 – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos  ilícitos  previstos  neste  instrumento
convocatório ou para provocar confusão patrimonial, sendo estendidos todos os efeitos das sanções
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aplicadas  à  pessoa  jurídica  aos  seus  administradores  e  sócios  com  poderes  de  administração,
observados o contraditório e a ampla defesa (redação conforme artigo 14, da Lei 12.846/2013).

2.5 – Serão aceitos os envelopes recebidos por correio ou protocolizados antecipadamente junto à
Seção de Licitações,  desde que isso ocorra  antes  do horário previsto para  a realização da sessão
pública,  não  havendo  necessidade  de  representante  credenciado.  No  entanto,  a  empresa  estará
automaticamente renunciando aos direitos consagrados àquelas empresas que estarão credenciadas.

3 – DO CREDENCIAMENTO

3.1 -  Para  o Credenciamento,  o Representante  Legal  devera apresentar  ao Pregoeiro os  seguintes
documentos:

a) tratando-se de representante legal (sócio e proprietário) o estatuto social, contrato social, e
suas alterações ou a última alteração consolidada,  registrado na Junta Comercial,  no qual  estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal Investidura,
ou o Certificado previsto no Artigo 23 da Resolução CGSIM nº 16, de 17 de dezembro de 2009, se for
o caso, devendo ser apresentada fora dos Envelopes e no momento do credenciamento.

b)  tratando-se  de  procurador,  a  procuração  por  instrumento  público,  particular  (cópias
autenticadas)  ou  documento  equivalente  (Anexo  IV), da  qual  constem  poderes  específicos  para
formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento Cédula de Identidade
ou outro documento equivalente,  dentre  os  indicados na alínea "a",  que comprove os  poderes  do
mandante para a outorga;

c) declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação: de que inexiste qualquer fato
impeditivo à sua participação na licitação de acordo como o modelo estabelecido; que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis
anos, salvo maior de 14 (catorze) anos na condição de aprendiz;  e que não tenham em seu quadro
societário ou laboral servidores desta Prefeitura, outros agentes vinculados ao Poder Executivo ou
Legislativo deste Município, inclusive da Administração indireta, bem como quaisquer pessoas que
mantenham vínculos na forma do art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 56-A da Lei Orgânica do
Município de Birigui  e do art.  177,  XII e XVIII  da Lei Municipal  nº 3.040/93, de acordo com o
modelo estabelecido no Anexo III  deste Edital,  devendo ser apresentada fora dos Envelopes e no
momento do credenciamento.

d)  declaração  de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  visando  ao  exercício  da
preferência prevista na Lei Complementar nº. 123/06, atualizada nos termos da Lei Complementar nº
147/2014 e 155/2016, que deverá ser  feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V deste
Edital, deverá ser apresentada fora dos Envelopes e no momento do credenciamento.

3.2  –  Para  obter  os  benefícios  da  Lei  Complementar  n.°  123/06  atualizada  nos  termos  das  Leis
Complementares nº 147/2014 e  nº 155/2016, a qualidade de microempresa ou empresa de pequeno
porte  deverá  estar  expressa  no  documento  apresentado  em cumprimento  ao  item 3.1,  alínea  “a”,
poderá  ser  comprovado  através  de  declaração  simplificada  da  Junta  Comercial  do  Estado
correspondente ou outro documento equivalente.
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3.2.1 – para  se  enquadrar  na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte,  a
sociedade  empresária,  a  sociedade  simples  e  o  empresário  a  que  se  refere  o  artigo  966  da  Lei
10.406/02,  devidamente  registrados  no  Registro  de  Empresas  Mercantis  ou  no  Registro  Civil  de
Pessoas Jurídicas, deverão cumprir as disposições do artigo 3° da Lei Complementar n.° 123/06, além
de não incorrer em nenhuma das exceções contidas nos incisos I a X do § 4º do artigo 3º da Lei
Complementar  n.°  123/06,  atualizada  nos  termos  da  Lei  Complementar  nº  147/2014 e  155/2016,
ressalvada a hipótese do item 2.2 deste edital.

3.2.2 – ficam desde já advertidos os licitantes que a prática de qualquer ato no sentido de
admitir que sua entidade empresarial é empresa de pequeno porte ou microempresa a fim de obter
tratamento  diferenciado  no  certame,  quando  não  se  enquadrar  nos  termos  do  artigo  3°  da  Lei
Complementar n.° 123/06, atualizada nos termos da Lei Complementar nº 147/2014 e 155/2016, ou
quando  estiver  inserida  nas  situações  elencadas  nos  incisos  I  a  X  do  §4º  do  artigo  3°  da  Lei
Complementar n.° 123/06, constitui fraude à realização de ato do procedimento licitatório, sujeitando
o infrator às penalidades previstas no artigo 93 da Lei n.° 8.666/93.

3.3  –  O representante  legal  e  o  procurador  deverão  identificar-se  exibindo  documento  oficial  de
identificação que contenha foto.

3.4 – Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um
deles poderá representar apenas uma credenciada.

3.4.1 – A licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente,
não  se  credenciar  perante  o  Pregoeiro,  não  poderá  praticar  atos  em  seu  nome  por  conta  da
apresentação de documentação defeituosa. Ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de
negociação de preços, de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim,
para representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes de proposta e de documentos
relativos a este pregão.

3.4.2 – Neste caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e será mantido o seu
preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação de propostas e apuração de menor
preço.

3.4.3 – A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão após o credenciamento,
importará a imediata exclusão da licitante por ele representada,  salvo autorização expressa do (a)
Pregoeiro (a).

3.5 –  As  licitantes  que  desejarem  encaminhar  seus  documentos  via  postal  com  AR  (Aviso  de
Recebimento) deverão endereçá-los à Sala de Licitações da Divisão de Compras, Licitações e Gestão
de Contratos/Seção de Licitações, localizada na Rua Anhanguera nº 1.155, – Jardim Morumbi – Cep:
16.200-067 – Birigui/SP, sendo aceitos apenas aqueles que chegarem até o horário marcado para o
início da abertura do certame e consignarem:

a) credenciamento: estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial,
registrado na Junta Comercial, devidamente autenticado, documento com foto, declaração conforme
modelo (Anexo III) e se enquadrar na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte Anexo
V;

b) envelope 01 – Proposta; envelope 02- Documentação, conforme 7.3 “a” e “b”.
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3.5.1 – A opção por esta forma de participação ensejará a sujeição aos itens 3.4.1 e 3.4.2.

3.6 – Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em original, ou cópia
acompanhada  do  original  para  autenticação  pelo  Pregoeiro  ou  por  membro  da  Equipe  de  Apoio,
ficando facultado o direito de apresentar cópia devidamente autenticada por Tabelião de Notas.

3.7 – Os documentos relacionados com a proposta e com a habilitação não precisarão constar dos
respectivos envelopes, se já tiverem sido apresentados junto ao credenciamento.

3.8 – As declarações constantes nas letras “c” e “d” poderão ser elaborados na sessão pública desde
que o representante tenha poderes para tal fim.

4 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

4.1 – A Dotação Orçamentária para as despesas decorrentes desta Licitação será a seguinte:

nº  02.16.00  –  17.512.0130.2.084/3.3.90.39.00  –  Ficha  nº  731  –  Secretaria  de  Meio  Ambiente  –
Recursos Próprios;

4.2 – Em observância do COMUNICADO SDG nº 028/2017/TCESP, esclarecer que a origem dos
recursos orçamentários estão indicados na cláusula anterior.

5 – SUPORTE LEGAL

5.1 – Esta licitação é regulada pelos seguintes dispositivos legais:

5.1.1 – Constituição da República Federativa do Brasil;

5.1.2 – Lei Orgânica do Município de Birigui;

5.1.3 – Lei Federal nº 10.520/02;

5.1.4 – Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações;

5.1.5 – Lei Municipal 4.292 de 23 de dezembro de 2003;

5.1.6 – Decreto Municipal nº  4.186, de 14 de junho de 2007;

5.1.7 – Decreto Municipal nº 3.673 de 06/01/2004;

5.1.8 – Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006;

5.1.9 – Lei Complementar 147 de 7 de agosto de 2014;

5.1.10 – Lei Complementar 155 de 27 de outubro de 2016;

5.1.11 – Decreto Municipal nº 5.882 de 11 de julho de 2017;

5.1.12  –  Demais  disposições  legais  aplicáveis,  inclusive  subsidiariamente,  os  princípios  gerais  de
Direito.

6 – FORNECIMENTOS DE INFORMAÇÕES
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6.1 – O edital completo da presente licitação poderá ser adquirido pelo interessado junto à Seção de
Licitações, localizada na Rua Anhanguera, nº 1.155 – Jardim Morumbi – Birigui/SP, CEP: 16.200-067,
mediante o pagamento, por meio de guia de recolhimento, da importância de R$ 25,00 (vinte cinco
reais) ou gratuitamente através de “download” junto ao “sítio virtual” desta prefeitura, na Internet, no
endereço de acesso http://www.birigui.sp.gov.br.

6.2 – Maiores  informações e  esclarecimentos referentes  à  presente licitação serão fornecidas pela
Divisão de Compras, Licitações e Gestão de Contratos, desde que requeridas, por escrito e mediante
protocolo até o 2º dia útil anterior à data de Abertura, no endereço acima, no horário compreendido das
8:00  às  16:00  horas,  ou  pelo  e-mail  danilo.pregoeiro@birigui.sp.gov.br.  ou
licitacoes@birigui.sp.gov.br (favor enviar todos os dados da empresa: endereço, CNPJ, fone/fax, nome
completo e cargo do subscritor).

6.3 – Em caso de não solicitação, pelas proponentes, de esclarecimentos e informações, pressupõe-se
que  os  elementos  fornecidos  são  suficientemente  claros  e  precisos,  não  cabendo  portanto,
posteriormente, o direito a qualquer reclamação.

7  –  DA  FORMA  DE  APRESENTAÇÃO  DA  PROPOSTA  E  DOS  DOCUMENTOS  DE
HABILITAÇÃO

7.1 – No dia, local e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, na presença dos interessados,
será realizada reunião para o recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preço e
os documentos para habilitação do proponente melhor classificado. Esta reunião será pública, dirigida
pelo  Pregoeiro  Oficial  designado  e  realizada  de  acordo  com  o  Regulamento  da  Licitação  na
Modalidade Pregão aprovado pelo Decreto Municipal nº 4.186/2007, e em conformidade com este
edital e seus anexos.

7.2  –  Os  envelopes  deverão  ser  entregues  em  número  de  dois,  contendo  proposta  de  preços  e
documentação para habilitação, e preferencialmente deverão seguir as seguintes características: serem
opacos,  devidamente  lacrados e  rubricados no fecho,  com toda a  documentação e,  na  medida do
possível, ser relacionada, separada e numerada na ordem estabelecida neste Edital. 

7.3 – Os envelopes deverão conter  o  nome da empresa proponente e seu endereço,  bem como o
número  da  presente  licitação,  serem  fechados  e  numerados  contendo  em  suas  partes  externas  e
frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2.021.

EDITAL Nº ____/2.021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ: 

OBJETO: 

7
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E GESTÃO DE CONTRATOS
Rua Anhanguera nº 1.155, Jardim Morumbi, Birigui/SP-Cep: 16.200-067

mailto:licitacoes@birigui.sp.gov.br
mailto:renata.pregoeira@birigui.sp.gov.br
http://www.birigui.sp.gov.br/


*Modelo de etiqueta – Envelope nº 01 – Proposta de Preços.

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2.021.

EDITAL Nº _____/2.021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ: 

OBJETO: 

*Modelo de etiqueta – Envelope nº 02 – Documentos de Habilitação.

7.4 –  Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original ou cópia
acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio,
ficando facultado o direito de apresentar cópia devidamente autenticada por Tabelião de Notas..

7.5 – Os documentos relacionados com a proposta e com a habilitação não precisarão constar
dos respectivos envelopes, se já tiverem sido apresentados para o credenciamento.

7.6 – O Pregoeiro poderá solicitar informações complementares, requisitar documentos, bem como
tomar outras medidas necessárias ao bom desenvolvimento do certame, sendo-lhe vedada a inclusão
e/ou utilização de documentos e/ou informação após a conclusão da licitação. 

7.7 – Fica reservado ao Pregoeiro o direito de relevar, com a devida motivação nos autos, quaisquer
discrepâncias,  impropriedades  e/ou  omissões,  de  menor  importância  em  uma  ou  mais  propostas,
plenamente supríveis no ato de realização da licitação, mediante diligência, e que não representem
desvios, ou ressalvas substanciais, ou afetem os direitos das demais concorrentes.

7.8 – De todas as reuniões do processo de Licitação serão lavradas atas, as quais conterão as principais
ocorrências, inclusive eventuais manifestações das proponentes, por elas reduzidos a termo, devendo
ser assinadas pela Pregoeiro, membros da equipe de apoio e pelos representantes das licitantes, com
poderes para tal.

7.9  –  É  facultado  ao  Pregoeiro,  quando  julgar  necessário,  determinar  a  realização  de  reuniões
específicas para divulgar o resultado de suas decisões.

7.10 – Somente terá direito a usar a palavra, rubricar a documentação, apresentar reclamações, impug-
nações ou recursos e assinar atas os representantes credenciados das empresas licitantes, com poderes
para tal, os membros da equipe de apoio e o Pregoeiro Oficial, salvo prerrogativa profissional legal -
mente prevista, conforme Lei nº 8.906/94, artigo 7º, inciso XI e XIII.

7.11 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DA PROPOSTA 

7.11.1 –  A proposta deverá ser elaborada, em conformidade com o modelo disposto no
ANEXO I deste Edital, em papel timbrado da empresa em uma via e redigida em língua portuguesa,
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, datilografada ou impressa por qualquer processo
eletrônico,  com  suas  páginas  numeradas  sequencialmente,  sem  rasuras,  emendas,  borrões  ou
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entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, deverá
conter os seguintes elementos:

a) identificação completa da licitante, nome, endereço e número do CNPJ;

b) número do Edital e do Pregão;

c)  descrição  precisa  do  objeto  da  presente  licitação,  em  conformidade  com  as
especificações do Anexo I e II;

d)  preço unitário do m³, expresso em reais (R$), com no máximo 02 (duas) casas
decimais após a vírgula, para o objeto ofertado, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de
encargo financeiro ou previsão inflacionária.  Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do
lucro,  todas  as  despesas  e  custos,  tais  como:  impostos,  taxas,  fretes,  materiais,  equipamentos,
ferramentas,  mão de obra,  tributos de qualquer  natureza e todas as despesas,  diretas ou indiretas,
relacionadas com o objeto da presente licitação;

OBS:  A  licitante  ao  apresentar  proposta,  concorda  com  todas  as  condições  de
aceitabilidade  e  condições  de  execução dos serviços  licitados,  conforme Edital  e  Anexos,  em
especial ao Termo de Referência na sua totalidade.

7.11.2  –  Apresentada  a  proposta,  o  proponente  estará  automaticamente  aceitando e  se
sujeitando às cláusulas do presente Edital, e ciente das condições que seguem:

a) Prazo de Execução dos Serviços: A licitante vencedora deverá executar o objeto
licitado descrito neste Edital e seus anexos, imediatamente, após o recebimento da Ordem de Serviços,
expedida pela Secretaria requisitante  .  

a.1) O prazo admite prorrogação, mantidas as demais cláusulas, se, antes da
sua expiração,  a contratada protocolar requerimento escrito,  juntando provas lícitas e legítimas da
ocorrência de algum dos motivos do art. 57,§ 1º da Lei Federal nº 8.666/93. 

b) Do Local da Prestação dos Serviços: Os serviços descritos neste Edital deverão
ser realizados em conformidade com as condições estabelecidas nos anexos I e II deste instrumento
convocatório,  e  deverão  ser  executados  imediatamente  diretamente  no  Centro  de  Produção  e
Reservação Jardim Aeroporto, localizado entre as ruas José Masson e José Fonzar, Birigui-SP, em
horários a serem definidos pela requisitante no momento das solicitações;

c) Condições de Pagamento: Mensalmente, em até 10 (dez) dias, após a entrega dos
serviços  solicitados,  mediante apresentação  dos  documentos  fiscais  e  de  cobrança,  onde  deverá
constar: descrição do objeto, número do respectivo empenho de acordo com a Ordem de Serviços,
além dos dados bancários, tudo sem quaisquer rasuras ou emendas.

d) Validade da Proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias da sua data de abertura.

7.12 – A qualquer tempo o pregoeiro poderá, levando em consideração aos licitantes presentes,
solicitar declaração verbal das licitantes de que atendem as condições previstas na Cláusula 7.11,
que será constado em Ata da sessão pública.

7.13 – Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, não
sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do proponente.

7.13.1 – O critério de julgamento do certame será pelo Menor Preço por Item.
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OBS1: AS PROPOSTAS DEVERÃO SER ELABORADAS EM CONFORMIDADE COM O
TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO II) E EDITAL.

OBS2:  A  APRESENTAÇÃO  DA  PROPOSTA  DEMONSTRA  QUE  A  LICITANTE
PARTICIPANTE ESTÁ CIENTE DAS CONDIÇÕES, QUANTIDADES E QUALIDADES DOS
PRODUTOS E SERVIÇOS DESCRITOS NESTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, BEM
COMO EM TODOS OS SEUS ANEXOS.

7.14 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE ‘’DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO’’

O Envelope 'Documentos de Habilitação',  nos termos do item 7.1, da cláusula 7, deverá conter os
documentos a seguir: 

7.14.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro comercial, no caso de empresa individual,  ou o Certificado previsto no
Artigo 23 da Resolução CGSIM nº 16, de 17 de dezembro de 2009, se for o caso; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por
ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

e)  Decreto  de  autorização  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no país, quando a atividade assim o exigir.

7.14.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

7.14.2.1 – prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

7.14.2.2 – prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se
houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do
certame;

7.14.2.3 – Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos  que,  pela  própria  natureza,  comprovadamente,  forem emitidos  somente  em nome da
matriz.

7.14.2.4 – Prova de Regularidade,  através de Certidão negativa de Débito ou
Certidão Positiva com efeito de Negativa, perante as Fazendas: 

a) Nacional através de certidão conjunta emitida pela RFB e PGFN, abran-
gendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da
Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991; 

b) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou
do domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação;
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c)  Prova  de  regularidade  para  com  o  FGTS,  através  de  Certificado  de
Regularidade do FGTS (CRF), demonstrando situação regular quanto aos recolhimentos.

d) Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR) ;

OBS1:  As  exigências  habilitatórias  relativas  a  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  no  caso  de
microempresas e empresas de pequeno porte, deverão ser apresentadas no envelope “documentação”
mesmo que haja alguma restrição.

OBS2:  Comprovada  a  restrição  na  regularidade  fiscal  e  trabalhista  relativa  à  microempresas  e
empresas de pequeno porte, serão assegurados 05 (cinco) dias úteis para regularização, prorrogáveis
por igual período havendo motivo devidamente justificado e aceito pelo (a) pregoeiro(a) oficial, nos
termos do § 1º, do artigo 43, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela
Lei  Complementar  nº  147/2014  e  155/2016, a  contar  do primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  da
lavratura da Ata de Pregão.

OBS3: Não havendo regularização nos termos contidos na OBS2, ocorrerá a decadência do direito à
contratação,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  no  edital,  sendo  facultado  convocar  os  licitantes
remanescentes,  na ordem de classificação, para assinatura do Contrato ou revogar a licitação, nos
termos do artigo 43, § 2º, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela
Lei Complementar nº 147/2014 e 155/2016.

7.14.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.14.3.1 – Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica.

7.14.3.2 – Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

7.14.4 – Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve a licitante
apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação
judicial/extrajudicial em vigor.

7.14.5 – para o caso de empresas  em recuperação judicial,  deverá estar  ciente  de que no
momento da assinatura do contrato deverá apresentar  cópia do ato de nomeação do administrador
judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução
do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de
que a LICITANTE está cumprindo o plano de recuperação judicial.

7.14.6  –  Para  o  caso  de  empresas  em recuperação  extrajudicial,  deverá  estar  de  que  no
momento da assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo
as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

7.15 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.15.1  –  Ao  ser  declarada  vencedora,  a  licitante  deverá,  apresentar  no  certame  junto  a
documentação de habilitação os seguintes documentos:
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7.15.1.1  –  Atestado(s)  de  capacidade  técnica,  em  nome  da  empresa  participante,

expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove(m) a aptidão da licitante

para  desempenho  da  atividade  compatível  com  as  descritas  no  objeto  desta  licitação,  com  as

características,  quantidades e  prazos previstos neste  termo,  atestado(s),  referente(s)  à prestação de

serviços de compatível com o objeto do Edital ou com o item pertinente, em conformidade com o que

prescreve o artigo 30 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

7.15.1.1.1  –  O(s)  atestado(s)  ou  certidão(ões)  recebido(s)  estão  sujeitos  à

conferência pela contratante, quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos

previstos nos artigos 90, 101 e 102 da Lei nº.8.666/93 e suas alterações.

7.15.1.1.2  –  Os  atestados  referir-se-ão  a  contratos  já  concluídos  ou  já

decorrido no mínimo um ano do início de sua execução,  exceto se houver sido firmado para  ser

executado em prazo inferior, apenas aceito mediante a apresentação do contrato.

7.15.1.1.3 – Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de

sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

7.15.1.1.4 – Se necessário, a contratada disponibilizará todas as informações

para a comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, dentre outros documentos, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados

os serviços.

7.15.1.2 –  Declaração, expressa, de que a licitante tem pleno conhecimento dos

termos  do  edital  em  referência  e  assumindo,  o  compromisso  de  cumprimento  de  prazos  e

condições, e a integral responsabilidade pela realização dos trabalhos em conformidade com as

Diretrizes Técnicas exigidas pelo Edital  e seus anexos,  conforme modelo constante do Anexo

XIII, podendo ser fornecida na própria sessão pública pelo representante da empresa, ou ainda

registrado na própria Ata da sessão pública.

7.15.1.1.3  –  Considera-se  desempenho  técnico  a  apresentação  de  atestado(s)  que

comprove(m) experiência no mercado, compatível com o objeto licitado.

7.15.1.1.4  –  Não  será  admitida  a  apresentação  de  atestado  de  capacidade  técnica
emitido por empresa ou empresas do mesmo grupo econômico em favor da licitante.

7.16 – DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO

7.16.1 – A documentação exigida poderá ser apresentada no original ou através de impresso
informatizado obtido via Internet, com data de expedição não anterior a 90 (noventa) dias da data da
sessão do Pregão (preâmbulo), se outro prazo de validade não constar dos documentos;

7.16.1.1  –  A  documentação  também  poderá  ser  apresentada  através  de  cópia,
produzida por qualquer processo de reprodução, autenticada por cartório competente;
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7.16.1.1.1  –  As  autenticações  poderão  ser  feitas  pelo(a)  Pregoeiro(a)  ou
membro da equipe de apoio,  nos termos do artigo 32 da Lei  n.º  8.666/93,  no ato de abertura do
envelope respectivo, desde que referidas cópias se façam acompanhar dos documentos originais, sendo
esses  últimos  devolvidos,  após  a  autenticação  requerida,  ao  representante  legal  presente,  ficando
facultado o direito de apresentar cópia devidamente autenticada por Tabelião de Notas.

7.16.2 – É facultada às licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, salvo aqueles abaixo excetuados, pelo Certificado de Registro Cadastral – CRC, expedido
por qualquer Órgão Público, desde que em plena validade, e com a qualificação pertinente ao seu ramo
de atividade compatível com o objeto do certame;

7.16.2.1 – para  sua aceitação,  o  Certificado de Registro Cadastral  deverá  ter  sido
expedido com observância dos artigos 28 ao 31 da Lei n.º 8.666/93;

7.16.2.2  –  O  Certificado  de  Registro  Cadastral  não  substitui  os  documentos
relacionados nos subitens 7.14.2, e 7.14.3 devendo ser apresentados por todos os licitantes.

8 – RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS

8.1 – Abertura dos envelopes nº 1 (um) - PROPOSTA. 

8.2 – No dia, hora e local fixado para a presente licitação, nos termos do preâmbulo deste edital, será
declarada a  abertura  da  sessão pelo Pregoeiro  designado,  quando este  fará  o  credenciamento  dos
representantes legais das empresas; receberá os envelopes de proposta e documentos correspondentes
à participação dos licitantes nas condições descritas nas Cláusulas 3 e 8. 

8.3 – Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por
consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.

8.4 – A análise e apreciação sumárias das propostas serão realizados pelo Pregoeiro, baseando-se no
conhecimento técnico do Representante  da Secretaria Requisitante,  designado por  esta,  que estará
presente  em sessão  para  verificar  propostas,  acompanhar  o  certame e  sanar  possíveis  dúvidas  de
caráter técnico que possam vir a surgir no decorrer do mesmo. 

8.5 – A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento formal das condições estabelecidas
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital.

9 – ETAPAS COMPETITIVAS

9.1  –  No  tocante  aos  preços,  as  propostas  serão  verificadas  quanto  à  exatidão  das  operações
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais
erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para
apuração do valor da proposta.

9.2 – Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.

9.3 – As propostas  classificadas  serão selecionadas para  a  etapa  de  lances,  com observância  dos
seguintes critérios:
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a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquela;

b) Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior à etapa
de lances verbais será aberta com os autores das melhores propostas, quaisquer que sejam os preços
ofertados.

9.3.1 – Para efeito de seleção será considerado o preço por item. 

9.4 – Após o exame de conformidade das propostas e houver entre duas ou demais propostas para a
fase seguinte, será obrigatoriamente utilizado o sorteio como critério de desempate.

9.4.1 – A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de
lances em relação aos demais empatados e assim sucessivamente, até a definição completa da ordem
de lances.

9.4.2 –  O Pregoeiro  convidará  individualmente  os  autores  das  propostas  selecionadas  a
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em
ordem decrescente de valor. 

9.4.3 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará
na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo
licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

9.5 – Serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances, na
ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado.

9.5.1 – O pregoeiro poderá utilizar-se de auxílio da área técnica requisitante para, baseado em
parecer  técnico,  motivado  e  conclusivo,  julgar  a  proposta  no  que  diz  respeito  às  especificações
técnicas e aos parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as demais condições definidas no
edital.

9.5.2 – Verificando-se,  no curso da análise,  o descumprimento de requisitos estabelecidos
neste edital e seus anexos, a proposta será desclassificada;

9.6 – O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor apresentado para o item com
vistas à redução do preço.

9.7 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de
menor preço. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances, incidirá sobre o preço por item.

9.8 – O julgamento  dos  preços  será  aferido a  partir  dos  preços  de mercado vigentes  na  data  da
apresentação  das  propostas,  apurados  mediante  pesquisa  realizada  pela  Seção  de  Compras  da
Prefeitura Municipal de Birigui.

9.9  –  A etapa  de  lances  será  considerada  encerrada  quando  todos  os  participantes  dessa  etapa
declinarem da formulação de lances.

9.10 – Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos
de habilitação de seu autor.
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9.11 – O Pregoeiro,  na  fase de julgamento,  poderá promover quaisquer diligências  julgadas
necessárias  à  análise  das  propostas  e  da  documentação,  devendo  os  licitantes  atender  às
solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação.

9.12 – Considerando que os licitantes participantes possuem procuração para ofertar preços em
favor da Empresa que representam no decurso da etapa de lances o Pregoeiro poderá restringir
a utilização de aparelhos telefônicos, bem como qualquer outro meio de comunicação externa,
sempre que, em sua concepção, tais condutas puderem comprometer a boa ordem do processo,
bem como sua celeridade. Em tais casos, o Pregoeiro advertirá previamente o licitante para não
mais  se  utilizar a referida comunicação,  sob pena de declínio do lance que poderia ter sido
ofertado.

9.13 – DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

9.13.1  –  Com base  nessa  classificação  (item 9.4.4),  será  assegurada  às  microempresas  e
empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos do item 3.2 e subitens da cláusula 3 deste
edital, preferência à contratação, nos termos da Lei Complementar n.° 123/06, atualizada nos termos
da Lei Complementar nº 147/2014 e 155/2016 observadas as seguintes regras:

9.13.1.1 – O (a)  pregoeiro (a)  convocará a microempresa ou empresa de pequeno
porte detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até
5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada (item 9.4.4), para que apresente preço
inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de  preclusão do direito de
preferência.

9.13.1.2 – Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta
melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de
classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores das propostas se
enquadrem nas condições indicadas no subitem 9.13.1.1.

9.13.1.3 – Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que
trata o subitem 9.9, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de
preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço.

9.13.1.4  –  Caso  a  licitante  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,
selecionada para exercer o direito de preferência a que se refere o item 9.13.1, não esteja representada
na sessão de realização do pregão, o (a) Pregoeiro (a) considerará o fato como desistência do exercício
do direito de preferência por parte da referida licitante, seguindo, desde logo, o procedimento contido
do item 9.13.1.3 retro.

9.14 – Serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances, na
ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado.

9.14.1 – O pregoeiro poderá utilizar-se de auxílio da área técnica requisitante para, baseado
em parecer técnico, motivado e conclusivo, julgar a proposta no que diz respeito às especificações
técnicas e aos parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as demais condições definidas no
edital.
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9.14.2 – Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos
neste edital e seus anexos, a proposta será desclassificada;

10 – ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTOS 

10.1 – Encerrada a etapa de lances e verificada a aceitabilidade da proposta de menor preço, será
aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para
confirmação das suas condições habilitatórias. 

10.2 – No caso em que a licitante possua o Certificado de Registro Cadastral emitido pela Prefeitura
Municipal de Birigui, fica assegurado o direito de atualizar na própria sessão, de eventual certidão que
estiver com prazo de validade vencido, a qual deverá estar dentro do envelope 2.

10.3 – Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem nº 7.14.2 e seguintes, o
Pregoeiro, se necessário, diligenciará junto ao Órgão emissor do Certificado de Registro Cadastral
apresentado.

10.4 – Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será
habilitada e declarada vencedora do certame.

10.5 – Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos representantes dos licitantes presentes,
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

10.6  –  É  facultado  ao  Pregoeiro  ou  autoridade  superior,  em  qualquer  fase  da  licitação,  a
promoção  de  diligência  destinada  a  esclarecer ou  a  complementar a  instrução  do  processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente
da proposta.

10.6.1 – A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.

10.7 – A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos
no  momento  da  verificação.  Ocorrendo  essa  indisponibilidade  e  não  sendo  apresentados  os
documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

11 – CLASSIFICAÇÃO

11.1 – Encerrada a etapa competitiva de lances e constatado o atendimento pleno das exigências de
aceitabilidade da proposta e habilitação fixadas no edital, o licitante de proposta de menor preço será
declarado vencedor e o processo licitatório será homologado pelo Sr. Prefeito após parecer jurídico
final devidamente fundamentado.

11.1.1  – Caso  seja  constatado não  ter  sido atingida a  economicidade,  o  pregoeiro  poderá
negociar  com a licitante  declarada vencedora para  que reduza seu preço,  ou,  havendo recusa não
concretizar a aquisição declarando impróspero o certame.

11.2 – Caso a oferta não seja aceitável, ou se a licitante desatenda as exigências para a habilita-
ção, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, em
caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de
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uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado
vencedor do pregão.

11.3 – Das reuniões  lavrar-se-ão atas  circunstanciadas,  nas  quais  serão  registradas  as  ocorrências
relevantes e que, ao final, serão assinadas pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e os proponentes presentes.

11.4 – Toda e qualquer manifestação de recurso dos interessados contra as ofertas, documentos
apresentados ou concorrentes deverá ser feita nessa reunião, exclusivamente pelas pessoas cre-
denciadas para representar as empresas, motivadamente, sob pena de decair o seu direito ao re-
curso.

12 – INSTRUÇÕES E NORMAS PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E INTERPOSIÇÃO DE
RECURSOS

12.1 – Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, até as 16:00
horas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos por escrito ou impugnar o ato convocatório do
Pregão.

12.1.1 – A resposta ao pedido de esclarecimento será divulgada no sitio virtual indicado na
Cláusula 24.4 deste Edital.

12.1.2 – Em caso de alteração no texto do edital e de seus anexos, que afete a  formulação das
propostas, o prazo de divulgação será restituído na íntegra, designando-se nova data para a realização
do certame.

12.1.3 – O resultado de julgamento da impugnação será publicado na forma da Cláusula 24.5
deste Edital.

12.2  –  Nos  eventuais  atos  de  impugnações,  o  interessado  deverá  obedecer ao  procedimento
abaixo:

12.2.1 – somente serão válidos os documentos originais;

12.2.2 – os documentos deverão ser enviados pelo correio, ou então, protocolizados na
Sala de Licitações da Divisão de Compras, Licitações e Gestão de Contratos, localizada na Rua
Anhanguera, nº 1.155 – Jardim Morumbi – Birigui/SP, CEP: 16.200-067.

12.2.3 – não enviando ou não protocolando na forma definida, o Pregoeiro não apreciará
o teor dos citados documentos.

12.2.3.1 –  Serão aceitos documentos enviados aos endereços de correio eletrônico
licitacoes@birigui  .  sp.gov.br   e  danilo.pregoeiro@birigui.sp.gov.br,  desde  que  o  cidadão  subscritor
responsável se identifique, anexando, à mensagem, cópia digitalizada de seu documento de identidade.

12.2.3.2 – Optando-se pela forma de envio da cláusula anterior, a Administração não
se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, nem por qualquer erro que
prejudique a abertura dos arquivos magnéticos ou a sua legibilidade.

12.3 – No final da sessão, a licitante que pretender interpor recursos deverá se manifestar imediata e
motivadamente a sua intenção, na própria sessão pública, com devido registro em ata, abrindo-se então
o prazo de 3 (três)  dias para  apresentação de memoriais,  ficando as demais  licitantes desde logo
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intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, a contar do término do prazo do
recorrente,  sendo-lhes  assegurada  vista  imediata  dos  autos,  em  balcão,  podendo  tirar  cópias  de
eventuais documentos mediante pagamento da taxa de emolumentos.

12.4 – O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o acolhimento importará a
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.5 – A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito
de  recurso,  a  adjudicação  do  objeto  do  certame  pelo  Pregoeiro  à  licitante  vencedora  e  o
encaminhamento  do  processo  à  Secretaria  de  Negócios  Jurídicos,  para  parecer  jurídico  quanto  à
legalidade do processo licitatório como um todo e posteriormente à autoridade competente para a
homologação.

12.6 – Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhar devidamente
informado à autoridade competente, para que esta apresente sua decisão.

12.7 – Nos eventuais recursos, a Recorrente deverá observar o seguinte:

12.7.1 – somente serão válidos os documentos originais;

12.7.2 – as razões de recurso e contrarrazões deverão ser enviadas pelo correio, ou então,
protocolizadas na Sala de Licitações da Divisão de Compras, Licitações e Gestão de Contratos ,
localizada na Rua Anhanguera, nº 1.155 – Jardim Morumbi – Birigui/SP, CEP: 16.200-067;

12.7.3 – não enviando ou não protocolando na forma definida, o Pregoeiro não apreciará
o teor dos citados memoriais.

12.8 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Sr. Prefeito
homologará o Pregão e concretizará a determinação da contratação. Em caso de reforma da
decisão,  a  autoridade  competente  procederá  à  homologação  nos  termos  da  nova  decisão  e
determinará a convocação dos beneficiários para a assinatura do Contrato.

13 – DA ADJUDICAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

13.1 – A adjudicação será feita por item.

13.2 – A licitante classificada nos termos da presente licitação será convocada para, no prazo de 05
(cinco) dias úteis contados da data de convocação, assinar o Contrato (Anexo VII). O prazo para assi-
natura poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, desde que solicitado por escrito
pela adjudicatária durante seu transcurso, e comprovado motivo justo, aceito pela Administração.

13.3 – O não comparecimento da licitante no prazo estabelecido para a assinatura do Contrato implica-
rá na perda dos direitos pertinentes à contratação, sem prejuízo das sanções legalmente previstas. É fa-
cultado ao Município, quando a convocada não assinar o termo de compromisso ou retirar o instru-
mento equivalente no prazo e condições estabelecidas, convocar às licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para fazê-lo em igual prazo ou revogar a licitação, independentemente da cominação
prevista no Decreto Municipal nº 3.673, de 06 de janeiro de 2.004. 

13.4 –  DA CAUÇÃO: A licitante vencedora será convocada pela PREFEITURA MUNICIPAL
DE BIRIGUI para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação,
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assinatura  do  Contrato,  nos  termos  da  minuta  anexa  a  este  edital  (Anexo  VII),  devendo
apresentar nesse ato (Art. 40, I – Lei 8.666/93):

a) Garantia contratual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. A garantia

estipulada neste  item será prestada mediante caução em dinheiro,  títulos  da dívida pública,

seguro-garantia  ou  fiança  bancária,  cabendo  à  CONTRATADA  optar  por  uma  dessas

modalidades.

a1) O seguro-garantia deverá conter nas condições especiais a seguinte ressalva:

“Para todos os efeitos desta cláusula, não se observa o disposto no item 9.2 das condições gerais

(Circular Susep No. 232 de 03 de junho de 2003), tendo em vista o que estabelece o inciso III do

art. 80 da Lei No. 8.666/93”.

a2) A fiança bancária deverá conter: prazo de validade, que deverá corresponder

ao  período  de  vigência  do  contrato;  expressa  afirmação  do  fiador  de  que,  como  devedor

solidário, fará o pagamento que for devido, independentemente de interpelação judicial, caso o

afiançado não cumpra suas  obrigações;  não poderá constar ressalva quanto à cobertura de

multa administrativa, em consonância com o inciso III do artigo 80 da Lei 8666/93.

14 – DO CONTRATO

14.1 – Depois de homologado o resultado desta licitação, a Prefeitura Municipal de Birigui convocará
a empresa vencedora, via fax símile ou e-mail, para no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebi-
mento da notificação, assinar o respectivo Contrato, sob a pena de decair do direito de celebrá-lo, sem
prejuízo das sanções previstas no Art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

14.2 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
por escrito pela parte durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, comprovado
documentalmente, aceito pela Municipalidade. 

14.3 –  A Secretaria requisitante é o órgão credenciado pelo Município de Birigui para vistoriar  o
recebimento do objeto correspondente à Ordem de Serviço e a prestar toda a assistência e a orientação
que se fizerem necessárias.

14.4 –  Como condição para celebração do Contrato,  e  durante  a execução do mesmo,  o licitante
vencedor deverá manter as condições de habilitação exigidas no edital.

14.5 – O Contrato poderá  ser  modificado através  de Termo Aditivo no que couber,  em razão de
eventuais alterações na legislação federal que regulamenta a matéria.

14.6 – Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato
ou não assiná-lo no prazo estabelecido no item 14.1 acima,  bem como em caso de rescisão,  será
convocado outro licitante,  sem prejuízo da aplicação das  sanções cabíveis,  observada a  ordem de
classificação.
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14.7 – Somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial, será exigida apresentação de
cópia do ato de nomeação do administrador-judicial da Contratada, ou se o administrador for pessoa
jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração recente,
último relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a LICITANTE está
cumprindo o plano de recuperação judicial;

14.8  –  Somente  no  caso  de  empresa  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  será  exigida
apresentação  de  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de
recuperação extrajudicial.

14.9 – A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua publicação resumida na
Imprensa Oficial.

15 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

15.1 – A licitante vencedora deverá proceder à execução dos serviços objeto desta licitação, por sua
conta e risco, nas condições ofertadas, que deverão, todavia, OBSERVAR AS DETERMINAÇÕES
ESPECÍFICAS CONTIDAS NOS ANEXOS I E II, mediante Ordem de Serviço por escrito, emitida
pelo órgão competente do Município de Birigui.

15.2 – A licitante vencedora deverá executar os serviços licitados descritos neste Edital e seus anexos,
imediatamente,  após  o  recebimento  da  Ordem de  Serviços,  expedida  pela  requisitante,  conforme
mencionado  na  cláusula  7.11.1  e  7.11.2,  devendo  ocorrer  diretamente  no  Centro  de  Produção  e
Reservação Jardim Aeroporto,  localizado entre as ruas José Masson e José Fonzar, no município de
BIRIGUI-SP.

15.3 – A contratada será responsável por acompanhar o número de fac-símile ou o endereço de correio

eletrônico por ela indicado, não podendo alegar extravio da(s) ordem (ns) de serviço recebida (s).conta

da licitante vencedora, que deverão enviar auxiliares para os devidos fins.

15.4 – A contratada deverá monitorar e tratar a água a ser fornecida para que se enquadre em todos os

padrões de potabilidade exigidos pelas leis e portarias vigentes;

15.5  –  Fornecer  relatório  de  controle  técnico  mensal  relativo  à  distribuição  e  monitoramento  da

qualidade da água;

15.6 – Realizar manutenção corretiva e preventiva das instalações do poço e agir imediatamente no

caso de quebra do equipamento, para que não cause prejuízos a população;

15.7 – Todo material  e mão de obra necessária para execução dos serviços serão fornecidos pela

contratada, nas condições técnicas e de qualidade estabelecidos pela Secretaria de Meio Ambiente;

15.8 – O horário de paralisação e retomada das  atividades  do poço deve ocorrer  de acordo com

sincronia e coordenação da ETA/Secretaria de Meio Ambiente, de modo a garantir que não ocorra

prejuízo ao abastecimento público, bem como o desperdício de produtos químicos, água e energia

elétrica, utilizados no tratamento de água;
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15.9 –  Apresentar,  mensalmente,  até o quinto dia útil  do mês subsequente o relatório  operacional

abrangendo: extração, água e intervenção para manutenção;

15.10  – Realizar e fornecer mensalmente análise microbiológica da água do poço profundo;

15.11  – Realizar e fornecer mensalmente análise físico-química (PH, cor, turbidez, fluoreto e cloro

residual livre) da água do poço profundo;

15.12 – Apresentar análise completa da portaria vigente do Ministério da Saúde relativa à qualidade da

água para  consumo humano,  realizada por  laboratório que possua as  acreditações  dos parâmetros

analisados;

15.13 – Prestar assistência e responsabilidade técnica profissional na área de química;

16 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

16.1 - A licitante vencedora deverá proceder à prestação do objeto desta licitação, por sua conta e

risco, nas condições ofertadas, que deverão, todavia, observar e cumprir na íntegra, as determinações

específicas contidas nos Anexos I e II, mediante Ordem de Serviços por escrito, emitida pelo órgão

competente do Município de Birigui.

16.2 - A contratada deverá manter preposto, aceito pela Administração, para representá-la durante a

execução do contrato.

16.3  -  A contratada  será  responsável  por  quaisquer  danos  ou  prejuízos  causados  diretamente  a

contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato.

16.4 - Operar e manter o poço por sua conta em risco, fornecendo todos os equipamentos, materiais e

utensílios necessários, e extrair a água para fornecimento exclusivo à concedente;

16.5 - Dispor de equipamentos de bombeamento e medição de vazão reserva compatíveis em perfeito
estado  de  funcionamento  para  substituição  imediata,  em  no  máximo  48  horas,  no  caso  de  os
equipamentos  em  uso  apresentarem  defeito,  causando  assim  o  menor  prejuízo  possível  ao
abastecimento público de água potável. NÃO HÁ BOMBA RESERVA DO POÇO PROFUNDO.
16.6- Dispor de funcionários capacitados e treinados para a operação, manutenção, monitoramento e

administração do Centro de Produção e Reservação Jardim Aeroporto;

16.7 - Garantir a segurança, guarda, conservação e proteção dos equipamentos, materiais e utensílios

necessários ao cumprimento do objeto deste contrato, sendo que qualquer perda ou dano existente

deverá ser reembolsado pela contratada;

16.8 - Realizar manutenção do poço, equipamentos e estruturas complementares em caráter preventivo

de modo que não cause prejuízos à população;

16.9 - Fornecer uniformes e equipamentos de proteção individual e coletiva, na quantidade e qualidade

necessários, para seus funcionários, na execução de seus serviços, de acordo com as leis vigentes;
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16.10 - Fornecer os produtos químicos e equipamentos empregados na dosagem dos mesmos para a

manutenção dos padrões de potabilidade da água a ser fornecida, de acordo com a legislação vigente.

16.11 - Realizar a manutenção das condições de limpeza e desinfecção dos reservatórios conforme

legislação vigente;

16.12 - Prestar assistência técnica 24 horas na manutenção do poço profundo, dos equipamentos e

estruturas complementares, mesmo aos finais de semana, vésperas de feriados e feriados;

16.13 - Dispor de equipamentos de bombeamento e medição de vazão reserva compatíveis em perfeito

estado de funcionamento para substituição imediata no caso de os equipamentos em uso apresentarem

defeito, causando assim o menor prejuízo possível ao abastecimento público de água potável;

16.14 - Disponibilizar caminhões-pipa, na quantidade necessária, devidamente esterilizados, para o

abastecimento  da  população  prejudicada  em  caso  de  problemas  prolongados  relativos  ao  poço

profundo;

16.15 - Se responsabilizar por seguros contra acidentes de trabalho;

16.16 - Manter as dependências do poço em perfeito estado de limpeza e conservação, de modo que os

moradores das vizinhanças não sejam perturbados;

16.17 - Proporcionar as condições necessárias para que haja plena proteção contra riscos de acidentes

em  relação  ao  seu  pessoal  e  a  terceiros.  Para  tanto,  a  contratada  deverá  cumprir  fielmente  o

estabelecido na legislação, no que concerne à segurança, higiene e medicina do trabalho;

16.18 - Informar ao Departamento de Água e Esgoto da Secretaria de Meio Ambiente, responsável

pela distribuição de água, com 72 horas de antecedência, quaisquer paralisações no fornecimento de

água para a realização de manutenções preventivas programadas, bem como de problemas técnicos;

16.19 - Permitir o livre acesso, às dependências do poço, dos funcionários do Departamento de Água e

Esgoto da Secretaria de Meio ambiente. 

16.20 - Atender, sempre que solicitado, pedido de esclarecimentos dos funcionários do Departamento

de Água e Esgoto da Secretaria de Meio ambiente.

16.21 - Fornecer todos os equipamentos e insumos (reagentes, aparelhos analíticos, frascos, etc.) para

a realização da amostragem e realização das análises de rotina a serem realizadas.

16.22 - Produzir, monitorar e tratar a água a ser fornecida para que se enquadre em todos os padrões de

potabilidade exigidos pelas leis e portarias vigentes;

16.23 - Fornecer  relatório  de controle  técnico  mensal  relativo à  distribuição  e  monitoramento  da

qualidade da água por laboratório acreditado ISO IEC 17025;

16.24 - O monitoramento da qualidade da água é uma exigência da Portaria MS n° 2914/2011, onde,

em seu anexo, estabelece as normas para procedimentos e responsabilidades inerentes ao controle e a
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vigilância da qualidade da água para consumo humano, definindo parâmetros de potabilidade e outras

providências.

16.25 - Quanto ao monitoramento da água proveniente do Tratamento do poço profundo, se justifica

pela  preocupação  com  a  saúde  do  consumidor,  preservação  do  meio  ambiente  e  observância  a

legislação vigente.

16.26  - Apresentar,  mensalmente,  até  quinto  dia  útil  do  mês  subsequente  o  relatório  operacional

abrangendo: extração de água (volume de água produzido) e intervenção para manutenção;

16.27 - Realizar e fornecer mensalmente análise microbiológica da água do poço profundo conforme

Portaria de Consolidação do Ministério da Saúde (MS) nº 05/2017, Anexo XX – (Origem 2914/11) e

suas alterações.

16.28 -  Realizar e fornecer mensalmente análise físico-química (PH, cor, turbidez, fluoreto e cloro

residual livre) da água do poço profundo;

16.29  -  Apresentar  semestralmente  análise  completa  da  portaria  vigente  do  Ministério  da  Saúde

relativa  à  qualidade  da  água  para  consumo  humano,  realizada  por  laboratório  que  possua  as

acreditações dos parâmetros analisados;

16.30 - Cumprir com todas as obrigações junto ao Departamento de Água e Energia Elétrica (DAEE) e

Companhia Ambiental do estado de São Paulo (CETESB);

16.31 - Manter o acervo e manutenções prediais mínimas das instalações a ser assumidas;

16.32 - Prestar assistência e responsabilidade técnica profissional na área de química.

16.33 - Fornecer crachá em PVC com foto digital a todos os seus empregados. O mesmo só poderá

executar  suas  tarefas  portando o  referido  crachá.  A referida  identidade  terá  obrigatoriamente  que

conter a fotografia recente do empregado;

16.34 - Responsabilizar-se por tudo o que se relaciona com pessoal empregado para execução dos

serviços.

16.35 - Ressarcir ou indenizar os prejuízos causados à Secretaria de Meio Ambiente, propriedade ou

pessoa de terceiros, em decorrência da execução dos serviços, às suas expensas, sem quaisquer ônus

para a Secretaria de Meio Ambiente. 

16.36 - Uma vez solicitado pela Secretaria de Meio Ambiente a contratada deve afastar imediatamente

dos serviços qualquer empregado que ingerir  bebidas alcoólicas durante a jornada de trabalho,  ou

proceder de maneira menos respeitosa com os clientes ou com os empregados da Secretaria de Meio

Ambiente,  ou  apresentar  motivos  não  aceitos  pela  Secretaria  de  Meio  Ambiente  para  deixar  de

executar qualquer serviço em desacordo com as instruções, ou ter recebido gratificações do cliente a
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qualquer  título  ou,  ainda,  por  qualquer  outro  motivo  ser  julgado  merecedor  dessa  medida  pela

Secretaria de Meio Ambiente;

16.37  -  A inspeção  dos  serviços  pela  Secretaria  de  Meio  Ambiente  não  exonera  nem diminui  a

completa responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas do

contrato;

16.38 – Estar preparada para executar, em período estabelecido, os serviços contratados, conforme

necessidade e determinação escrita da Secretaria de Meio Ambiente, em quaisquer dos dias da semana

e horário.

16.39 – A manutenção será custeada pela contratada, assim como todo equipamento utilizado para

manutenção será de responsabilidade da contratada (guincho, munck, veículos, mecânicos, bombas,

tubulação, conexões, Torres de resfriamento, painéis elétricos, quadro de comandos, etc.).

16.40 – A contratada deverá cumprir os prazos, condições e exigências elencadas no Termo de

Referência – Anexo II.

17 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

17.1 – A Prefeitura Municipal exercerá a fiscalização, assegurado o direito de exigir o cumprimento

integral  da execução dos serviços,  conforme Anexos I  e II,  acordadas  neste Edital  e  também das

normas técnicas de execução do serviço.

17.2 – Proceder quantas vistorias forem necessárias, sendo que a última será para as realizações dos

testes finais do equipamento.

17.3 – Fornecer à contratada todas as informações necessárias visando propiciar a perfeita execução

do contrato.

17.4  –  Promover  por  meio  de  servidor  designado  pela  Secretaria  de  Serviços  Públicos,  o

acompanhamento e a fiscalização dos serviços ou entrega do objeto, anotando em registro próprio as

falhas detectadas e comunicando as ocorrências de qualquer fato que, a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte da contratada.

17.5 – As despesas com energia elétrica ficarão a cargo da Prefeitura Municipal de Birigui. 

17.6 – As despesas com outorgas e licenças ambientais ficarão a cargo da Prefeitura Municipal de

Birigui.

18 – DO COMPROMISSO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

18.1 – Serão considerados como direitos da Administração, futura Contratante, no compromisso de
execução, além de outros estabelecidos na legislação em vigor:

24
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E GESTÃO DE CONTRATOS
Rua Anhanguera nº 1.155, Jardim Morumbi, Birigui/SP-Cep: 16.200-067



a) o direito de exigir a prestação dos serviços dentro das condições estipuladas no Edital, seus
anexos e na Contrato;

b) o  direito  de  rescindir  os  respectivos  compromissos  de  execução  sempre  que  o  preço
registrado for superior ao praticado no mercado.

18.2 – Serão considerados como direitos e deveres da Contratada, além de outros estabelecidos na
legislação em vigor:

a) o direito de executar o objeto dos respectivos compromissos,  desde que não obtenha a
Administração, por meio de procedimento licitatório específico, melhores condições de preço;

b) o direito de receber no prazo devido o pagamento pelo objeto regularmente prestado, no
valor constante da Ordem de Serviço, em conformidade com o Contrato;

c) o direito de solicitar a rescisão nos casos em que houver atraso no pagamento da prestação
já realizada, respeitado o disposto no artigo 78, XV, da Lei Federal nº 8.666/93;

d) o  direito  de  solicitar  a  rescisão  Contratual  nos  casos  em  que,  comprovadamente,
demonstrar a impossibilidade de cumprir com o pactuado por razões alheias à sua vontade;

e) o  direito  de  requerer  a  manutenção  do  equilíbrio  econômico  financeiro,  conforme  a
“Cláusula 22”.

18.3  –  A futura  Contratada  não  será  ressarcida  por  quaisquer  despesas  decorrentes  de  custos  ou
serviços não previstos na sua proposta, independentemente da causa que tenha determinado a omissão.

18.4 – Correrão exclusivamente por conta da futura Contratada, quaisquer tributos, taxas ou preços
públicos devidos.

19 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO

19.1 – O objeto da presente licitação será recebido:

19.1.1  – provisoriamente  para  efeito  de  posterior  verificação  de sua conformidade  com a
especificação;

19.1.2 – definitivamente, no ato do recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento
integral da qualidade e/ou quantidade e das especificações contratadas.

19.2 – Constatadas irregularidades no objeto, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com o
objeto do Edital e da proposta, imediatamente, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
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b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com o objeto do Edital e da Proposta,  imediatamente,  contado da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado.

19.3 – Tudo o que for fornecido incorretamente e, portanto, não aceito, deverá ser substituído por
outro, na especificação correta.

20 – DA FORMA DE PAGAMENTO

20.1 – O pagamento será realizado mensalmente  em até 10 (dez) dias após a entrega dos serviços,
mediante apresentação  dos  documentos  fiscais  e  de  cobrança,  onde  deverá  constar:  descrição  do
objeto, número do respectivo empenho de acordo com a Ordem de Serviço (OS), além dos dados
bancários, tudo sem quaisquer rasuras ou emendas.

20.1.1 – Os dados bancários informados nas Notas Fiscais, deverão pertencer à mesma Razão
Social e número de CNPJ da licitante vencedora.

20.1.2 – Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou
outros necessários à contratação contenham incorreções. 

20.2 – Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no item
anterior.

20.3  –  A Prefeitura  não  efetuará  pagamento  através  de  cobrança  bancária;  os  pagamentos  serão
efetuados nas modalidades “ordem de pagamento bancária”, devendo a contratada indicar o número de
sua conta-corrente, agência e banco correspondente.

20.4 – Os documentos fiscais emitidos em desacordo com a legislação vigente serão devolvidos a
proponente vencedora, que obrigar-se-á a substituí-los na forma exigida.

20.5  –  A cada  recebimento  de  valor,  a  futura  contratada  deverá  fornecer  ao  Departamento  de
Contabilidade  da  Prefeitura,  provas  de  regularidade  com  a  Seguridade  Social,  com  o  Fundo  de
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e com a Justiça do Trabalho.

20.6  –  No  caso  da  licitante  vencedora  em  situação  de  recuperação  judicial,  deverá  apresentar
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador
judicial  for  pessoa  jurídica,  do  profissional  responsável  pela  condução  do  processo,  de  que  está
cumprindo o plano de recuperação judicial.

20.7  –  No  caso  de  Contratada  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo com as obrigações
do plano de recuperação extrajudicial.

20.8 – A não apresentação das comprovações de que tratam os subitens nº 20.6 e 20.7 asseguram ao
Contratante o direito de sustar o pagamento respectivo e / ou pagamentos seguintes.

20.9 – DAS MEDIÇÕES:     As medições, para efeito de pagamento, serão procedidas e elaboradas pela

contratada, e analisada e aprovada por fiscal da contratante.

20.10 –  As medições serão realizadas diariamente, e registradas a cada hora de funcionamento do

poço, bem como todas as atividades relevantes relativas ao processo de extração.
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20.11 – As medições para fins de faturamento mensal serão feitas no primeiro dia do mês subsequente,

após  o  sistema  de  abastecimento  encontra-se  operando  perfeitamente,  através  da  leitura  do

Macromedidor instalado na saída do poço, por funcionário autorizado pela Prefeitura Municipal de

Birigui e Representante da Contratada.

20.12 – Não havendo sido feita medição por danificação do instrumento de medição, a fatura será feita

com base da média de produção dos últimos três meses.

20.13 – DAS FATURAS:     As faturas deverão ser entregues à contratante, até o quinto dia útil após a

realização da leitura mensal, juntamente com o relatório operacional.

20.14 – As faturas emitidas pela contratada serão, necessariamente, baseadas nas medições, as quais

deverão estar acompanhadas dos respectivos valores;

21 – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

21.1 – As licitantes e contratadas que descumprirem obrigações assumidas em virtude do presente
edital  e  do(s)  contrato(s)  que  dele  se  originar(em)  estarão  sujeitas  às  sanções  e  procedimentos
previstos na legislação vigente e regulamentados no Decreto Municipal nº 5.385/2.015, cujo teor se
encontra  disponível  no  sítio  virtual  <www.birigui.sp.gov.br>,  menu  "Legislação",  bem  como nos
Anexos deste Edital.

21.2 – Para o exercício do contraditório e ampla defesa no devido procedimento de penalização, a
contratada poderá protocolar defesa e recursos, na forma e nas condições das cláusulas 12.7 ou 12.8
deste edital.

22 – DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, DO REAJUSTE DE PREÇOS E DO EQUILÍBRIO
ECONÔMICO FINANCEIRO

22.1 – O reajuste de preços poderá ser realizado, no ato da renovação contratual, caso haja interesse da
Administração, a requerimento da licitante vencedora e desde que comprovada a vantajosidade, utili -
zando-se o índice legal vigente, ou outro índice que venha a substituí-lo, tornando-se por base o mês
de início da prestação de serviços.

22.2 – A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato poderá ser solicitada pe-
las partes, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências in-
calculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, fican-
do a cargo da interessada a apresentação de todo tipo de prova da ocorrência, sem o que o pedido não
será  aceito  (Art.  37,  inciso  XXI  da  CF  c.c.  Art.  15,  parágrafo  3º,  inciso  II,  da  Lei  Federal  nº
8.666/1993).

22.3 – Caso o pagamento da parcela não seja efetuado no vencimento pela falta do documento que de-
veria ter sido fornecido pela CONTRATADA, e isso motivar o bloqueio de entrega do objeto, esta in-
correrá nas penalidades previstas na Cláusula 20 deste Edital.
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22.4 – Para que os preços estejam sempre atualizados e visando todo processamento necessário, a fu-
tura CONTRATADA se obriga a fornecer, em cada ocorrência de majoração ou redução, cópia do do-
cumento correspondente a ser utilizado no realinhamento dos preços. Portanto, é de responsabilidade
exclusiva da CONTRATADA, o fornecimento dos documentos comprobatórios dessas ocorrências,
bem como da planilha de custos onde demonstre detalhadamente os insumos que geraram o aumento,
destacando valores anteriores e majorados, percentuais, origem do aumento (folha de pagamentos, im-
postos, matéria-prima, transporte, etc.).

22.4.1 – Os preços atualizados somente poderão ser praticados após a efetiva assinatura do ter-
mo aditivo e modificativo pelas partes.

22.4.2 – O objeto deverá ser executado pelo preço efetivamente pactuado. No caso de a con-
tratada solicitar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato somente será concedido, a partir do re-
querimento devidamente protocolado, abrangendo a Ordem de Serviço emitida e entregue a partir da
data do protocolo.

22.5 – O preço será ofertado em moeda corrente no país (real) e não será objeto de atualização finan-
ceira por via de aplicação de qualquer índice de correção monetária, ou mesmo de reajuste de qualquer
natureza, em prazo inferior a 12 (doze) meses a contar do início da execução dos serviços, conforme
cláusula 22.1.

22.6 – O dispositivo no item 22.5 não impedirá a redução do preço contratado aos valores de mercado.

23 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

23.1 – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas a favor da ampliação da disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse
público, a finalidade e a segurança da contratação.

23.2 – De todas as sessões públicas realizadas para esta licitação será lavrada ata circunstanciada dos
trabalhos,  onde  serão  registradas  as  impugnações  fundamentadas  porventura  apresentadas  pelos
representantes legais presentes.

23.2.1 – As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente
na própria ata.

23.3 – Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas
serão rubricadas pela Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.

23.4  –  O  Comunicado  de  Abertura  de  licitação,  bem  como  resultado  do  presente  certame  será
divulgado através de publicação no Diário Oficial do Estado, em Jornal de Grande Circulação e sítio
da Prefeitura Municipal de Birigui, endereço: www.birigui.sp.gov.br.

23.5  –  Os  demais  atos  pertinentes,  como intimações,  comunicados  e  outros  relativos  à  licitação
presente, quando necessários serão formalizados através de publicação no Diário Oficial do Estado de
São Paulo.

23.6 – Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes serão devolvidos
após o término da sessão em questão.
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23.7  –  Correrá  por  conta  da  Contratada  todos  os  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais resultantes da execução do contrato, conforme dispositivo do Art. 71 da Lei Federal nº
8.666/93.

23.8 – A Prefeitura se reserva o direito de solicitar à licitante vencedora o aumento ou supressão do
objeto em até 25% (vinte e cinco por cento), faculdade que é outorgada pelo § 1º do artigo 65 da Lei
Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 9.648/98.

23.9 – A prestação dos serviços será pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser renovado se houver
interesse da administração

23.9.1 – Decorridos 12 (doze) meses da execução do contrato e, caso haja interesse da Administração
na renovação contratual, os preços poderão ser reajustados a partir do requerimento da contratada,
utilizando-se o índice IPCA – IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo, tomando-se por base a
data da abertura da proposta, salvo cotações mais vantajosas.

23.10 – Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.

23.11 – Integram o presente Edital:

Anexo I – descrição do objeto do certame;
Anexo II – termo de referência; 
Anexo III – modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação;
Anexo IV – modelo para credenciamento;
Anexo V – modelo declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte;
Anexo VI – dados para assinatura do Contrato;
Anexo VII – minuta do Contrato;
Anexo VIII – termo e ciência e notificação;
Anexo IX – decreto municipal nº 5.385/2015;
Anexo X – DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA;
Anexo XI – Inventário completo e detalhado com todos equipamentos eletrônicos, peças e materiais
do sistema;
Anexo XII – Laudo Técnico do Poço.
Anexo XIII – Declaração de Pleno Conhecimento do Edital, Anexos e Compromissos.

23.12 – A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, com amparo na legislação
que rege o presente certame.

23.13  –  Informações  complementares  que  se  fizerem  necessárias  deverão  ser  procuradas
exclusivamente na forma estabelecida pela Cláusula 6.2 deste Edital.

Birigui – SP, 05 de abril de 2021.

____________________
Leandro Maffeis Milani
Prefeito Municipal
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E GESTÃO DE CONTRATOS
Rua Anhanguera nº 1.155, Jardim Morumbi, Birigui/SP-Cep: 16.200-067



ANEXO I – DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO (MODELO DE PROPOSTA)

1. OBJETO

1.1.  O presente Pregão tem por objeto a  Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de operação, administração, manutenção, tratamento, controle e monitoramento da qualidade
da água extraída e fornecida à Prefeitura Municipal de Birigui, relativos ao sistema de captação de água
subterrânea, Secretaria de Meio Ambiente, conforme especificações dos anexos I e II.

2. ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO / VALOR POR M³ 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR POR M³
QUANTIDADE

ESTIMADA
MENSAL

VALOR TOTAL
PARA 12 MESES

1

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  –
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA
PRESTAR  SERVIÇOS  DE
OPERAÇÃO,
ADMINISTRAÇÃO,
MANUTENÇÃO,
TRATAMENTO,  CONTROLE E
MONITORAMENTO  DA
QUALIDADE  DA  ÁGUA
EXTRAÍDA E FORNECIDA.

R$ _____ 300.000 M³

= Valor por M³
 x 

Qtd estimada
mensal

x
12 meses

A proposta deverá ser elaborada, em conformidade com o modelo disposto no ANEXO I deste Edital, em
papel timbrado da empresa em uma via e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas
de uso corrente, datilografada ou impressa por qualquer processo eletrônico, com suas páginas numeradas
sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal
da licitante ou pelo procurador, deverá conter os seguintes elementos:

a) identificação completa da licitante, nome, endereço e número do CNPJ;

b) número do Edital e do Pregão;

c) descrição precisa do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações do Anexo I e II;

d) preço unitário do m³, expresso em reais (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula,
para o objeto ofertado, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de encargo financeiro ou previsão
inflacionária.  Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais
como:  impostos,  taxas,  fretes,  materiais,  equipamentos,  ferramentas,  mão  de  obra,  tributos  de  qualquer
natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o objeto da presente licitação;

OBS: A licitante ao apresentar proposta, concorda com todas as condições de aceitabilidade e condições
de execução dos serviços licitados, conforme Edital e Anexos, em especial ao Termo de Referência na sua
totalidade.



ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

1) OBJETO  

1.1. Contratação de Empresa para prestação de serviços de operação, administração, manutenção,
tratamento, controle e monitoramento da qualidade da água extraída e fornecida à Prefeitura Municipal
de Birigui relativos ao sistema de captação de água subterrânea, constando um poço tubular profundo,
reservação, tratamento e distribuição de água.

 

2) DESCRIÇÃO DO OBJETO:  

2.1. Prestação de serviços de operação, de manutenção preventiva e corretiva das instalações das
dependências  do  poço profundo  do  Jardim Aeroporto  e  controle  de  vazão e  da  qualidade da  água
extraída e fornecida exclusivamente à Prefeitura para o abastecimento público do Município de Birigui.

2.2. O poço profundo a ser operado possui uma vazão média de operação de 500 metros cúbicos
por hora com um tempo médio de operação de aproximadamente 20 horas diárias, o que resulta em uma
produção média diária de 10.000 metros cúbicos e mensal de 300 mil metros cúbicos, conforme Anexo
II deste Termo de Referência. Porém, devido ao alto consumo apresentado pela região abastecida, esse
valor pode variar chegando até a 360 mil metros cúbicos mensais, conforme Anexo III.

3) CONSTRUÇÕES,  MOBILIÁRIOS  E  EQUIPAMENTOS  EXISTENTES  NO  
LOCAL

3.1. O inventário completo das construções, mobiliários e equipamentos existentes no local estão
disponíveis no Anexo I deste Termo de Referência. 

4) LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:  

4.1. O  serviço  será  prestado  junto  ao  Centro  de  Produção  e  Reservação  Jardim  Aeroporto,
localizado entre as ruas José Masson e José Fonzar, município de BIRIGUI-SP.

4.2. Fica facultada a visita técnica ao local. Nos casos em que a empresa decidir não realizar a
visita  técnica,  deverá  apresentar  declaração  própria  constando conhecimento  do local,  natureza  dos
trabalhos, materiais e equipamentos necessários para execução do objeto do contrato.

5) FORNECIMENTO DE MATERIAIS:  

5.1. Todo material e mão de obra necessária para execução dos serviços serão fornecidos pela
contratada, nas condições técnicas e de qualidade estabelecidos pela Secretaria de Meio Ambiente.

6) É DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:  



6.1. Operar e manter o poço por sua conta em risco, fornecendo todos os equipamentos, materiais
e utensílios necessários, e extrair a água para fornecimento exclusivo à concedente;

6.2. Dispor  de  equipamentos  de  bombeamento  e  medição  de  vazão  reserva  compatíveis  em
perfeito estado de funcionamento para substituição imediata, em no máximo 48 horas, no caso de os
equipamentos em uso apresentarem defeito, causando assim o menor prejuízo possível ao abastecimento
público de água potável. NÃO HÁ BOMBA RESERVA DO POÇO PROFUNDO.

6.3. Garantir  a  segurança,  guarda,  conservação  e  proteção  dos  equipamentos,  materiais  e
utensílios  necessários ao cumprimento do objeto deste contrato,  sendo que qualquer perda ou dano
existente deverá ser reembolsado pela contratada;

6.4. Realizar  manutenção  do  poço,  equipamentos  e  estruturas  complementares  em  caráter
preventivo de modo que não cause prejuízos à população;

6.5. Fornecer  uniformes  e  equipamentos  de  proteção  individual  e  coletiva,  na  quantidade  e
qualidade necessários,  para seus funcionários,  na execução de seus serviços,  de acordo com as leis
vigentes;

6.6. Fornecer os produtos químicos e equipamentos empregados na dosagem dos mesmos para a
manutenção dos padrões de potabilidade da água a ser fornecida, de acordo com a legislação vigente.

6.7. Realizar a manutenção das condições de limpeza e desinfecção dos reservatórios conforme
legislação vigente;

6.8. Prestar assistência técnica 24 horas na manutenção do poço profundo, dos equipamentos e
estruturas complementares, mesmo aos finais de semana, vésperas de feriados e feriados;

6.9. Dispor de funcionários capacitados e treinados para a operação, manutenção, monitoramento
e administração do Centro de Produção e Reservação Jardim Aeroporto;

6.10. Disponibilizar caminhões-pipa, na quantidade necessária, devidamente esterilizados, para o
abastecimento da população prejudicada em caso de problemas prolongados relativos ao poço profundo;

6.11. Se responsabilizar por seguros contra acidentes de trabalho;

6.12. Manter as dependências do poço em perfeito estado de limpeza e conservação, de modo que
os moradores das vizinhanças não sejam perturbados;

6.13. Proporcionar  as  condições  necessárias  para  que  haja  plena  proteção  contra  riscos  de
acidentes em relação ao seu pessoal e a terceiros. Para tanto, a contratada deverá cumprir fielmente o
estabelecido na legislação, no que concerne à segurança, higiene e medicina do trabalho;

6.14. Informar ao Departamento de Água e Esgoto da Secretaria de Meio Ambiente, responsável
pela distribuição de água, com 72 horas de antecedência, quaisquer paralisações no fornecimento de
água para a realização de manutenções preventivas programadas, bem como de problemas técnicos;



6.15. Permitir  o livre acesso, às dependências do poço, dos funcionários do Departamento de
Água e Esgoto da Secretaria de Meio ambiente. 

6.16.  Atender,  sempre  que  solicitado,  pedido  de  esclarecimentos  dos  funcionários  do
Departamento de Água e Esgoto da Secretaria de Meio ambiente.

6.17. Fornecer todos os equipamentos e insumos (reagentes, aparelhos analíticos, frascos, etc.)
para a realização da amostragem e realização das análises de rotina a serem realizadas.

6.18. Produzir, monitorar e tratar a água a ser fornecida para que se enquadre em todos os padrões
de potabilidade exigidos pelas leis e portarias vigentes;

6.19. Fornecer relatório de controle técnico mensal relativo à distribuição e monitoramento da
qualidade da água por laboratório acreditado ISO IEC 17025;

6.20. O monitoramento da qualidade da água é uma exigência da Portaria MS n° 2914/2011, onde,
em seu anexo, estabelece as normas para procedimentos e responsabilidades inerentes ao controle e a
vigilância da qualidade da água para consumo humano, definindo parâmetros de potabilidade e outras
providências.

6.21. Quanto ao monitoramento da água proveniente do Tratamento do poço profundo,  se
justifica pela preocupação com a saúde do consumidor, preservação do meio ambiente e observância a
legislação vigente.

6.22. Apresentar,  mensalmente,  até quinto dia útil do mês subsequente o relatório operacional
abrangendo: extração de água (volume de água produzido) e intervenção para manutenção;

6.23. Realizar  e  fornecer  mensalmente  análise  microbiológica  da  água  do  poço  profundo
conforme Portaria de Consolidação do Ministério da Saúde (MS) nº 05/2017, Anexo XX – (Origem
2914/11) e suas alterações.

6.24. Realizar e fornecer mensalmente análise físico-química (PH, cor, turbidez, fluoreto e cloro
residual livre) da água do poço profundo;

6.25. Apresentar  semestralmente análise completa da portaria  vigente do Ministério  da Saúde
relativa à qualidade da água para consumo humano, realizada por laboratório que possua as acreditações
dos parâmetros analisados;

6.26. Cumprir  com todas  as  obrigações  junto  ao  Departamento  de  Água  e  Energia  Elétrica
(DAEE) e Companhia Ambiental do estado de São Paulo (CETESB);

6.27. Manter o acervo e manutenções prediais mínimas das instalações a ser assumidas;

6.28. Prestar assistência e responsabilidade técnica profissional na área de química.

7) OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  



7.1. Fornecer crachá em PVC com foto digital a todos os seus empregados. O mesmo só poderá
executar suas tarefas portando o referido crachá. A referida identidade terá obrigatoriamente que conter
a fotografia recente do empregado;

7.2. Responsabilizar-se por tudo o que se relaciona com pessoal empregado para execução dos
serviços.

7.3. Ressarcir ou indenizar os prejuízos causados à Secretaria de Meio Ambiente, propriedade ou
pessoa de terceiros, em decorrência da execução dos serviços, às suas expensas, sem quaisquer ônus
para a Secretaria de Meio Ambiente. 

7.4. Uma  vez  solicitado  pela  Secretaria  de  Meio  Ambiente  a  contratada  deve  afastar
imediatamente dos serviços qualquer empregado que ingerir bebidas alcoólicas durante a jornada de
trabalho, ou proceder de maneira menos respeitosa com os clientes ou com os empregados da Secretaria
de Meio Ambiente, ou apresentar motivos não aceitos pela Secretaria de Meio Ambiente para deixar de
executar qualquer serviço em desacordo com as instruções, ou ter recebido gratificações do cliente a
qualquer título ou, ainda, por qualquer outro motivo ser julgado merecedor dessa medida pela Secretaria
de Meio Ambiente;

7.5. A inspeção  dos  serviços  pela  Secretaria  de  Meio  Ambiente  não  exonera  nem diminui  a
completa responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas do
contrato;

7.6. Estar preparada para executar, em período estabelecido, os serviços contratados, conforme
necessidade e determinação escrita da Secretaria de Meio Ambiente, em quaisquer dos dias da semana e
horário;

8) É DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE  

8.1. As despesas com energia elétrica ficarão a cargo da Prefeitura Municipal de Birigui. 

8.2.  As despesas com outorgas e licenças ambientais ficarão a cargo da Prefeitura Municipal de
Birigui.

9) DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL:  

9.1. O prazo de vigência contratual terá início no dia de sua assinatura e terá duração de 12 meses,
podendo  ser  renovado,  se  houver  interesse  da  administração,  respeitando  o  limite  previsto  para  a
modalidade.

10) DAS MEDIÇÕES:  

10.1. As medições, para efeito de pagamento, serão procedidas e elaboradas pela contratada, e
analisada e aprovada por fiscal da contratante;



10.2. As medições serão realizadas diariamente, e registradas a cada hora de funcionamento do
poço, bem como todas as atividades relevantes relativas ao processo de extração;

10.3. As  medições  para  fins  de  faturamento  mensal  serão  feitas  no  primeiro  dia  do  mês
subsequente, após o sistema de abastecimento encontra-se operando perfeitamente, através da leitura do
Macromedidor  instalado na saída do poço,  por funcionário autorizado pela Prefeitura  Municipal  de
Birigui e Representante da Contratada.

10.4. Não havendo sido feita medição por danificação do instrumento de medição, a fatura será
feita com base da média de produção dos últimos três meses.

11) DAS FATURAS:  

11.1. As faturas deverão ser entregues à contratante, até o quinto dia útil após a realização da
leitura mensal, juntamente com o relatório operacional.

11.2. As faturas emitidas pela contratada serão, necessariamente, baseadas nas medições, as quais
deverão estar acompanhadas dos respectivos valores;

12) DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES:  

12.1. Monitorar e tratar a água a ser fornecida para que se enquadre em todos os padrões de
potabilidade exigidos pelas leis e portarias vigentes;

12.2.  Fornecer relatório de controle técnico mensal relativo à distribuição e monitoramento da
qualidade da água;

12.3. Realizar manutenção corretiva e preventiva das instalações do poço e agir imediatamente no
caso de quebra do equipamento, para que não cause prejuízos a população;

12.4. Todo material e mão de obra necessária para execução dos serviços serão fornecidos pela
contratada, nas condições técnicas e de qualidade estabelecidos pela Secretaria de Meio Ambiente;

12.5. O horário de paralisação e retomada das atividades do poço deve ocorrer de acordo com
sincronia e coordenação da ETA/Secretaria  de Meio Ambiente,  de modo a garantir  que não ocorra
prejuízo  ao  abastecimento  público,  bem como o  desperdício  de  produtos  químicos,  água e  energia
elétrica utilizados no tratamento de água;

12.6. Apresentar, mensalmente, até o quinto dia útil do mês subsequente o relatório operacional
abrangendo: extração, água e intervenção para manutenção;

12.7. Realizar e fornecer mensalmente análise microbiológica da água do poço profundo;

12.8. Realizar e fornecer mensalmente análise físico-química (PH, cor, turbidez, fluoreto e cloro
residual livre) da água do poço profundo;



12.9. Apresentar análise completa da portaria vigente do Ministério da Saúde relativa à qualidade
da água para consumo humano, realizada por laboratório que possua as acreditações dos parâmetros
analisados;

12.10. Prestar assistência e responsabilidade técnica profissional na área de química;

13)  DOS IMPOSTOS, TAXAS, PEDÁGIOS, FRETES:  

13.1. Todas as despesas com impostos, taxas, pedágios, fretes e demais encargos para o correto
fornecimento devem estar inclusas no preço ofertado;

13.2. A manutenção será custeada pela contratada, assim como todo equipamento utilizado para
manutenção será de  responsabilidade da  contratada (guincho,  munck,  veículos,  mecânicos,  bombas,
tubulação, conexões, Torres de resfriamento, painéis elétricos, quadro de comandos, etc.).

14)  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

14.1. As despesas do referido contrato correrão à conta dos recursos consignados em dotação
orçamentária própria, prevista no Orçamento do Município.

15)  DO PAGAMENTO:  

15.1. O pagamento será creditado em nome da contratada, mediante ordem bancária em conta
corrente por ela indicada.

15.2. O atesto somente será efetuado pelo órgão após verificação da conformidade do serviço
prestado pela contratada com as especificações constantes na ordem de serviço e contrato;

15.3. Os  pagamentos  mediante  emissão  de  qualquer  modalidade  de  ordem  bancária  serão
realizados desde que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências
legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias;

15.4. Previamente à contratação e antes de cada pagamento será realizada consulta “ON LINE” ao
SICAF,  visando  apurar  a  regularidade  da  situação  da  contratada,  sem  a  qual  referidos  atos  serão
sobrestados até a sua regularização;

15.5. No  momento  do  pagamento  a  contratada  terá  os  impostos  retidos  na  fonte  conforme,
determina a legislação vigente.

16)  SINISTROS:  

16.1. Na ocorrência de danos causados a terceiros, a contratada deverá comunicar o Departamento
de Água e Esgoto da Secretaria de Meio Ambiente, e em conjunto, efetuarão uma inspeção no bem
sinistrado;



16.2. Realizada a inspeção do sinistro e reconhecida a responsabilidade dos serviços como causa
do sinistro, a Secretaria de Meio Ambiente elaborará um relatório com subsídios técnicos a respeito,
apresentando-o à contratada que, por intermédio de seu representante legal, aporá seu “de acordo” ou
“ciente”;

16.3. Todas as despesas com sinistros correrão por conta da contratada, inclusive a guarda do
imóvel e/ou dos bens móveis, até que seja providenciado o reparo do imóvel e/ou objetos;

16.4. A Secretaria de Meio Ambiente suspenderá o pagamento das medições deste ou qualquer
outro  contrato  em  vigor  com  a  contratada  caso  a  mesma  deixe  de  cumprir  satisfatoriamente  as
determinações  constantes  do  contrato  ou  deixe  de  executar  satisfatoriamente  os  reparos  em  bens
sinistrados, quando escolhida para efetuar esses serviços;

16.5. A contratada deverá apresentar à Secretaria de Meio Ambiente, dentro do prazo máximo de
10 dias a contar da data da sua assinatura em documento específico, um orçamento para reparo dos
danos verificados;

16.6. A não apresentação desses documentos/orçamentos no prazo aqui previsto implicará na total
concordância  pela  contratada  com  os  valores  indenizados  pela  Secretaria  de  Meio  Ambiente  e/ou
seguradora, aos sinistrados;

16.7. Os sinistros sem cobertura de seguro serão debitados integralmente à contratada, por meio
de  Nota  de  lançamento  contábil,  neste  ou  em qualquer  outro  contrato  junto  a  Secretaria  de  Meio
Ambiente.

17) DA FISCALIZAÇÃO:  

17.1. A fiscalização dos serviços pela Secretaria de Meio Ambiente não exonera nem diminui a
completa  responsabilidade  da  contratada,  por  qualquer  inobservância  ou  omissão  as  cláusulas
contratuais;

17.2. A fiscalização da Secretaria de Meio Ambiente paralisará os serviços quando constatado
risco  grave  iminente  aos  empregados  da  Secretaria  de  Meio  Ambiente,  contratadas  e  terceiros,  na
conformidade dos parâmetros estabelecidos pela legislação vigente;

17.3. Em caso de embargo, interdição ou paralisação dos serviços, a Secretaria de Meio Ambiente
determina que todas as medidas sejam tomadas pela CONTRATADA no sentido de manter o local da
ação devidamente protegido e resguardado, de maneira a não oferecer riscos a terceiros.

18) DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS:  

18.1. A futura contratada deverá apresentar os documentos exigidos no art. 27 ao art. 31 da Lei nº
8.666/93.

18.2. Precisamente com relação a capacidade técnica, deverá apresentar os seguintes documentos:



a) Comprovação  de  aptidão  para  a  prestação  dos  serviços  em características,  quantidades  e
prazos  compatíveis  com  o  objeto  deste  contrato,  ou  com  o  item  pertinente,  mediante  a
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

b) Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo um ano do
início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior,
apenas aceito mediante a apresentação do contrato.

c)  Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

d) Se  necessário,  a  contratada  disponibilizará  todas  as  informações  para  a  comprovação  da
legitimidade dos atestados apresentados, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu
suporte  à  contratação,  endereço  atual  da  contratante  e  local  em  que  foram  prestados  os
serviços.

19) DA PROPOSTA COMERCIAL E ASSINATURA DO CONTRATO  

19.1. A empresa deverá fornecer a proposta constando o valor de tarifa para remuneração dos
serviços em R$/m³.

19.2. Não existe um volume mínimo a ser medido mensalmente. O Anexo III contém a média do
volume de todos os últimos 12 meses 

19.3. Prestar calção referente a 5% do valor contratual para assinatura do contrato.

20)  DA RESCISÃO:  

20.1. Em caso da opção de rescisão contratual por parte da contratada, a mesma deverá formalizar
o pedido através de documento com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência junto a Secretaria de
Meio Ambiente.



ANEXO III

MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE  PLENO  ATENDIMENTO  AOS  REQUISITOS  DE
HABILITAÇÃO.

“DECLARAÇÃO”

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
At. – Pregoeiro Oficial
Ref.: Edital nº .....…/2021 – Pregão nº ……../2021

(Razão  Social  da  Empresa),  estabelecida  na  ....(endereço
completo)....,  inscrita  no  CNPJ  sob  n.°   ......................,  neste  ato  representada  pelo  seu
(representante/sócio/procurador),  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  vem  DECLARAR,  para  fins  de
participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos
de habilitação.

a).Que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada
inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e
que se compromete a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes;

b). Que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do
disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do
artigo 27 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.° 9.854, de 27 de outubro de
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de dezesseis anos

c). Não mantêm vínculos na forma do art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93, arts. 56-A da Lei Orgânica do
Município de Birigui e art. 177, XII e XVIII da Lei Municipal nº 3.040/93, com suas alterações. Ressalva:
emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

d). Não  possuímos  entre  nossos  proprietários,  nenhum titular  de  mandato  eletivo  no  Município  de
Birigui;

Por ser verdade assina a presente

..................., ............... de ................................ de ........

_________________________
Razão Social da Empresa
Nome do responsável/procurador
Cargo do responsável/procurador
N.° do documento de identidade

OBS:- Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante e levado em mãos
pelo representante da empresa.
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ANEXO IV

(M O D E L O) - CREDENCIAMENTO

Pelo  presente,  a  empresa.................................,  CNPJ

nº  ..........................................,  com  sede  na  (Rua/Av.)................................................,  através  de  seu

representante  legal  infra-assinado,  outorga  o(a)  Sr.(a)  ....................................,  RG  nº  ......................,

amplos poderes  para  representá-la junto a Prefeitura  Municipal  de  Birigui,  no Pregão Presencial  nº

____/____, Edital nº _______/_____, inclusive para formular ofertas e lances verbais, interpor recursos

e/ou  deles  desistir,  assinar  atas,  contratos  e  respectivas  alterações,  responder  administrativa  e

judicialmente por seus atos, enfim praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome do proponente.

_______________, _____ de ______________ de _____.

_____________________________________
Assinatura do responsável pela empresa

Nome:
RG:

OBS:- Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante e levado em mãos
pelo representante da empresa.
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO,  sob as penas da lei,  sem prejuízo das sanções e

multas previstas neste ato convocatório, que a empresa__________________ (denominação da pessoa

jurídica),  CNPJ  nº  _________________________é  microempresa  ou  empresa  de  pequeno porte,  nos

termos do enquadramento previsto na Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,  atualizada

nos termos da Lei Complementar nº 147/2014 e da Lei Complementar nº 155/2016, cujos termos declaro

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate

no procedimento licitatório do Pregão Presencial nº ______/____, realizado pela Prefeitura Municipal de

Birigui/SP.

Local,_______, de___________de _____.

__________________________________
Assinatura do sócio/proprietário
Nome do sócio/proprietário
RG nº______________

OBS:- Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante e levado em mãos
pelo representante da empresa.
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ANEXO VI
DADOS PARA ASSINATURA DA ATA / CONTRATO

As informações constantes abaixo deverão ser atualizadas, pois serão consideradas para a elaboração do
Contrato. Tais dados deverão estar de acordo com os que integrarão à respectiva Nota Fiscal, para fins de
faturamento. Seu teor é de exclusiva responsabilidade da empresa licitante.

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:.................................................................................................

CNPJ:  ........................INSC. ESTADUAL:............................INSC. MUNICIPAL:.......................
 
TELEFONE: (....)  ..................................... FAX: (....) ..................................................................
 
ENDEREÇO COMPLETO (logradouro, nº, bairro, cidade, estado):.......................................
.....................................................................................................................................................

SÓCIO(S) REPRESENTANTE(S) DA EMPRESA – ADMINISTRAÇÃO:

1 - NOME COMPLETO:
......................................................................................................................................................
RG (com órgão e estado emissor):  ................................ .............CPF:.......................................

2 - NOME COMPLETO:
.....................................................................................................................................................
RG (com órgão e estado emissor) :................................ ......  CPF: ..........................................

QUEM ASSINARÁ O CONTRATO:
(Caso não tenha sido comprovado no processo licitatório poderes para assinatura do respectivo Contrato, será
necessário a apresentação de procuração com poderes específicos para assinar o contratos).

 NOME COMPLETO: .....................................................................................................................

DATA DE NASCIMENTO: ____ / ______ / _________

ESTADO CIVIL: ........................................   NACIONALIDADE: ...............................................

CARGO QUE OCUPA NA EMPRESA: .......................................................................................           

RG (com órgão e estado emissor):  .......................................... CPF: ........................................

ENDEREÇO / DOMICÍLIO COMPLETO (logradouro, nº, bairro, cidade, estado, cep): 
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................................
................................................................................. ...................................................…
E-MAIL INSTITUCIONAL: _________________________________
E-MAIL PESSOAL: ________________________________________

OBS:- Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante e anexado ao envelope N.2- 
DOCUMENTOS.
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ANEXO VII

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE BIRIGUI E A EMPRESA

______________.

Contrato nº _____/2021.

Por este instrumento de contrato, de um lado a  PREFEITURA MUNICIPAL

DE BIRIGUI, CNPJ nº 46.151.718/0001-80, situada na Rua Anhanguera nº 1.155, Jardim Morumbi,

neste ato representada por seu Prefeito, o  Sr.  LEANDRO MAFFEIS MILANI, Prefeito Municipal,

brasileiro,  casado,  RG  nº  _________  e  CPF/MF  nº  ___________,  doravante  denominada

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL/EXTRAJUDICI-

AL, quando for o caso) _______________, CNPJ/MF nº _____________, estabelecida na Rua

_______________, na cidade de _______, CEP: ______, Estado de __________, representada

neste ato por seu __________, o Sr.______________, RG nº __________, CPF nº _________, adi-

ante denominada CONTRATADA, tornam justo e acordado na presença das duas testemunhas ao fi-

nal assinadas, o seguinte:

Cláusula 1ª – DO OBJETO

1.1 – Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de operação, administra -

ção, manutenção, tratamento, controle e monitoramento da qualidade da água extraída e fornecida

à Prefeitura Municipal de Birigui, relativos ao sistema de captação de água subterrânea, Secretaria

de Meio Ambiente, conforme especificações dos anexos I e II, do Pregão Presencial nº ____/2021.

Cláusula 2ª – DO PREÇO

2.1 - A CONTRATADA obriga-se a entregar o objeto deste contrato com base no preço ofertado,

fixo e irreajustável.

2.2 - Dá-se ao presente contrato o valor total de: R$ ___________ (______).

2.3 - No preço acima estão inclusos todos os custos dos insumos, impostos, transporte e demais

obrigações da   CONTRATADA  .
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Cláusula 3ª – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 –  A contratada deverá proceder a execução dos serviços licitados descritos no Edital e seus

anexos, imediatamente, após o recebimento da Ordem de Serviços, expedida pela Secretaria requi -

sitante, devendo ser realizados em conformidade com as condições estabelecidas nos anexos I e II

do instrumento convocatório, e deverão ser executados diretamente no Centro de Produção e Re-

servação Jardim Aeroporto, localizado entre as ruas José Masson e José Fonzar, Birigui-SP, em

horários a serem definidos pela requisitante no momento das solicitações.

Cláusula 4ª – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO

4.1 – O objeto da presente licitação será recebido:

4.1.1 – provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a es -

pecificação;

4.1.2 –  definitivamente, no ato do recebimento provisório, uma vez verificado o atendi-

mento integral da qualidade e/ou quantidade e das especificações contratadas.

4.2 – Constatadas irregularidades no objeto, a Contratante poderá:

a) se disser respeito  à especificação,  rejeitá-lo no todo ou em parte,  determinando sua

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com

o objeto do Edital e da proposta, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados da noti -

ficação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementa-

ção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade

com o objeto do Edital e da Proposta, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contado da

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

4.3 – Tudo o que for fornecido incorretamente e, portanto, não aceito, deverá ser substituído por

outro, na especificação correta.

Cláusula 5ª – D  A GESTÃO  

5.1 – Em atenção ao art. 67, da Lei Federal nº 8666/93, ficam definidos como gestores do presente

Contrato os Senhores Marcos Antonio Albano – CPF: 061.683.318-08 – Diretor do Controle de
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Serviços de Água e Esgoto, Luis Fernando Fernandes Mistrinel – CPF: 405.243.598-22 – Diretor

de Coleta e Tratamento e Elcio Sanches Fernandes – CPF: 803.483.788-15 – Chefe da Divisão de

Manutenção, lotados na Secretaria de Meio Ambiente, ou outros que venham a substituí-los para

fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual.

Cláusula 6ª – DOS DOCUMENTOS DE COBRANÇA

6.1 – A CONTRATADA fornecerá o objeto do presente, juntamente com os documentos fiscais e de

cobrança, onde deverá constar: descrição do objeto e número do empenho de acordo com a Ordem

de Serviço (OS), além dos dados bancários, tudo sem quaisquer rasuras ou emendas.

6.2 – Os documentos fiscais emitidos em desacordo com este contrato e a legislação vigente serão

devolvidos à CONTRATADA, que se obriga a substituí-los na forma exigida.

Cláusula 7ª – DO PAGAMENTO

7.1 – O pagamento será realizado mensalmente em até 10 (dez) dias após a entrega dos serviços,

mediante apresentação dos documentos fiscais e de cobrança, onde deverá constar: descrição do

objeto, número do respectivo empenho de acordo com a Ordem de Serviço (OS), além dos dados

bancários, tudo sem quaisquer rasuras ou emendas.

7.1.1 – Os dados bancários informados nas Notas Fiscais, deverão pertencer à mesma Ra-

zão Social e número de CNPJ da licitante vencedora.

7.1.2 – Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou

outros necessários à contratação contenham incorreções. 

7.2 – Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no item

anterior.

7.3 – A Prefeitura não efetuará pagamento através de cobrança bancária; os pagamentos serão efe -

tuados nas modalidades “ordem de pagamento bancária”, devendo a contratada indicar o número

de sua conta-corrente, agência e banco correspondente.

7.4 – Os documentos fiscais emitidos em desacordo com a legislação vigente serão devolvidos a

proponente vencedora, que obrigar-se-á a substituí-los na forma exigida.
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7.5 – A cada recebimento de valor, a futura contratada deverá fornecer ao Departamento de Conta-

bilidade da Prefeitura, provas de regularidade com a Seguridade Social, com o Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço – FGTS e com a Justiça do Trabalho.

7.6 – No caso de Contratada em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração,

relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial

for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo

o plano de recuperação judicial.

7.7 – No caso de Contratada em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais com-

provantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo com as obrigações

do plano de recuperação extrajudicial.

7.8 – A não apresentação das comprovações de que tratam os subitens nº 7.6 e 7.7 asseguram ao

Contratante o direito de sustar o pagamento respectivo e / ou pagamentos seguintes.

7.9 – DAS MEDIÇÕES:     As medições, para efeito de pagamento, serão procedidas e elaboradas

pela contratada, e analisada e aprovada por fiscal da contratante.

7.9.1  –  As  medições  serão  realizadas  diariamente,  e  registradas  a  cada  hora  de

funcionamento  do  poço,  bem  como  todas  as  atividades  relevantes  relativas  ao  processo  de

extração.

7.9.2 – As medições para fins de faturamento mensal serão feitas no primeiro dia do mês

subsequente,  após  o sistema  de  abastecimento  encontra-se  operando perfeitamente,  através  da

leitura do Macromedidor instalado na saída do poço, por funcionário autorizado pela Prefeitura

Municipal de Birigui e Representante da Contratada.

7.9.3 –  Não havendo sido feita medição por danificação do instrumento de medição, a

fatura será feita com base da média de produção dos últimos três meses.

7.10 – DAS FATURAS:     As faturas deverão ser entregues à contratante, até o quinto dia útil após

a realização da leitura mensal, juntamente com o relatório operacional.

7.10.1 –  As faturas emitidas pela contratada serão, necessariamente, baseadas nas medi -

ções, as quais deverão estar acompanhadas dos respectivos valores;

Cláusula 8ª – DOS RECURSOS

8.1 – Todos os custos deste contrato, para esta contratação correrão por conta das dotações:
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nº 02.16.00 – 17.512.0130.2.084/3.3.90.39.00 – Ficha nº 731 – Secretaria de Meio Ambiente – Re-

cursos Próprios;

8.2 – Em observância do COMUNICADO SDG nº 028/2017/TCESP, esclarecer que a origem dos

recursos orçamentários estão indicados na cláusula anterior.

Cláusula 9ª – DAS PENALIDADES E MULTA

9.1 – As licitantes e contratadas que descumprirem obrigações assumidas em virtude do edital e do

(s) contrato (s) que dele se originar (em) estarão sujeitas às sanções e procedimentos previstos nos

arts. 86, 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como as previstas na Lei nº 12.846/2013 e regu -

lamentados no Decreto Municipal nº 5.385/2.015, cujo teor se encontra disponível no sítio virtual

<www.birigui.sp.gov.br>, menu "Legislação", bem como nos Anexos do Edital.

 Cláusula 10ª – DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1 – A CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato, independentemente de ação,

notificação ou interpelação judicial nas seguintes hipóteses:- 

10.1.1 – não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;

10.1.2 – lentidão no fornecimento, levando a Administração a comprovar o não forneci-

mento nos prazos estipulados;

10.1.3 – paralisação do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação;

10.1.4 – subcontratação total ou parcial, associação, cessão ou transferência total ou par-

cial das obrigações da CONTRATADA a terceiros;

10.1.5 – decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;

10.1.6 – ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada impedi -

tiva da execução do contrato;

10.1.7 – alteração ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudi -

que a execução do contrato;

10.1.8 – razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justifica-

das e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato.
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10.2 – No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em

falência ensejará a imediata rescisão do Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais comina -

ções legais.

10.3 – No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumpri -

mento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão do Contrato, sem prejuízo da aplica -

ção das demais cominações legais.

Cláusula 11ª – DIVERSOS

11.1 –  Correrá por conta da Contratada todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato, conforme dispositivo do Art. 71 da Lei Federal nº

8.666/93.

11.2 – A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o

cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitada

pelos gestores e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, co-

municar-lhes tal fato, imediatamente, por escrito.

11.3 – A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compati -

bilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

11.4 – A Prefeitura se reserva o direito de solicitar à contratada o acréscimo ou supressão no

fornecimento do objeto em até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades nos mesmos preços

unitários, conforme disposto no § 1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

11.5 – Em caso de ocorrência de qualquer sinistro, a contratante fica obrigada a providenciar,

obter e entregar à contratada, até 5 (cinco) dias da data do evento, o registro da ocorrência policial,

devendo colher os dados referentes  a eventuais  testemunhas, anotação imediata do número do

boletim  de  ocorrência  e  indicação  da  autoridade  que  o  lavrou,  repassando  tais  informações

imediatamente à contratada.

11.6 - SINISTROS: Na ocorrência de danos causados a terceiros,  a contratada deverá

comunicar  o  Departamento  de  Água e  Esgoto da  Secretaria  de  Meio  Ambiente,  e  em

conjunto, efetuarão uma inspeção no bem sinistrado;

11.6.1 - Realizada a inspeção do sinistro e reconhecida a responsabilidade dos serviços

como causa do sinistro,  a  Secretaria  de Meio Ambiente  elaborará  um relatório com subsídios
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técnicos a respeito, apresentando-o à contratada que, por intermédio de seu representante legal,

aporá seu “de acordo” ou “ciente”;

11.6.2 -  Todas as despesas com sinistros correrão por conta da contratada,  inclusive a

guarda do imóvel  e/ou dos bens móveis,  até  que seja providenciado o reparo  do imóvel  e/ou

objetos;

11.6.3 - A Secretaria de Meio Ambiente suspenderá o pagamento das medições deste ou

qualquer  outro  contrato  em  vigor  com  a  contratada  caso  a  mesma  deixe  de  cumprir

satisfatoriamente as determinações constantes do contrato ou deixe de executar satisfatoriamente

os reparos em bens sinistrados, quando escolhida para efetuar esses serviços;

11.6.4 - A contratada deverá apresentar à Secretaria de Meio Ambiente, dentro do prazo

máximo de 10 dias a contar da data da sua assinatura em documento específico, um orçamento

para reparo dos danos verificados;

11.6.5  -  A  não  apresentação  desses  documentos/orçamentos  no  prazo  aqui  previsto

implicará na total concordância pela contratada com os valores indenizados pela Secretaria de

Meio Ambiente e/ou seguradora, aos sinistrados;

11.6.6 - Os sinistros sem cobertura de seguro serão debitados integralmente à contratada,

por meio de Nota de lançamento contábil, neste ou em qualquer outro contrato junto a Secretaria

de Meio Ambiente.

Cláusula 12ª – DO AMPARO LEGAL

12.1 – O presente Contrato é regido pelas disposições contidas na Lei Federal nº 10520, de 17 de

julho de 2002, Decreto Municipal nº 4.186, de 14 de junho de 2007 aplicando-se subsidiariamente,

no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, atualizada, e

demais normas regulamentares aplicáveis a espécie, bem como, as disposições contidas no Proce-

dimento  Licitatório  instaurado  na  modalidade  de PREGÃO PRESENCIAL,  registrado  sob  nº

_____/2021, seus Anexos e Proposta Comercial ofertada, tudo fazendo parte integrante do presen-

te instrumento contratual, como se no mesmo transcritos fossem.

12.2 – A CONTRATANTE poderá renovar por iguais e sucessivos períodos a prestação dos servi-

ços, limitada a sessenta meses, de acordo com o art. 57, inc.II da Lei de Licitações.

12.2.1 – Decorridos 12 (doze) meses da execução do contrato e, caso haja interesse da Administra -

ção na renovação contratual, os preços poderão ser reajustados a partir do requerimento da contra -

tada, utilizando-se o índice IPCA – IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo, tomando-se

por base o mês de início da prestação dos serviços, salvo cotações mais vantajosas.
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12.3  –  Será  admitida  a  revisão  do  equilíbrio  econômico-financeiro  do  preço  ajustado,  com

observância  do  disposto  no  art.65,  II,  “d”  da  Lei  8.666/93,  ocasião  em  que  a  LICITANTE

VENCEDORA deverá apresentar requerimento acompanhado de documentos comprobatórios da

ocorrência de álea econômica extraordinária.

Cláusula 13ª – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

13.1 – A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a contar da data da sua publicação resumi -

da na Imprensa Oficial.

Cláusula 14ª – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1 – A empresa vencedora do certame deverá iniciar a execução do objeto imediatamente, após

a  entrega  da  Ordem  de  Serviço,  diretamente  no  Centro  de  Produção  e  Reservação  Jardim

Aeroporto, localizado entre as ruas José Masson e José Fonzar, Birigui-SP, em horários a serem

definidos pela requisitante no momento das solicitações.

14.2 – A contratada deverá manter preposto, aceito pela Administração, para representá-la durante

a execução do contrato.

14.3 – A contratada será responsável por quaisquer danos ou prejuízos causados diretamente a

contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato.

14.4 – Operar e manter o poço por sua conta em risco, fornecendo todos os equipamentos, materi -

ais e utensílios necessários, e extrair a água para fornecimento exclusivo à concedente;

14.5 – Dispor de equipamentos de bombeamento e medição de vazão reserva compatíveis  em

perfeito estado de funcionamento para substituição imediata, em no máximo 48 horas, no caso de

os  equipamentos  em uso  apresentarem defeito,  causando assim o  menor  prejuízo  possível  ao

abastecimento público de água potável. NÃO HÁ BOMBA RESERVA DO POÇO PROFUNDO.

14.6  –  Dispor  de  funcionários  capacitados  e  treinados  para  a  operação,  manutenção,

monitoramento e administração do Centro de Produção e Reservação Jardim Aeroporto;

14.7  –  Garantir  a  segurança,  guarda,  conservação  e  proteção  dos  equipamentos,  materiais  e

utensílios necessários ao cumprimento do objeto deste contrato, sendo que qualquer perda ou dano

existente deverá ser reembolsado pela contratada;

14.8  –  Realizar  manutenção  do  poço,  equipamentos  e  estruturas  complementares  em  caráter

preventivo de modo que não cause prejuízos à população;
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14.9 –  Fornecer uniformes e equipamentos de proteção individual  e coletiva,  na quantidade e

qualidade necessários, para seus funcionários, na execução de seus serviços, de acordo com as leis

vigentes;

14.10 – Fornecer os produtos químicos e equipamentos empregados na dosagem dos mesmos para

a manutenção dos padrões de potabilidade da água a ser fornecida, de acordo com a legislação

vigente.

14.11  –  Realizar  a  manutenção  das  condições  de  limpeza  e  desinfecção  dos  reservatórios

conforme legislação vigente;

14.12 – Prestar assistência técnica 24 horas na manutenção do poço profundo, dos equipamentos e

estruturas complementares, mesmo aos finais de semana, vésperas de feriados e feriados;

14.13 –  Dispor de equipamentos de bombeamento e medição de vazão reserva compatíveis em

perfeito estado de funcionamento para substituição imediata no caso de os equipamentos em uso

apresentarem defeito, causando assim o menor prejuízo possível ao abastecimento público de água

potável;

14.14 – Disponibilizar caminhões-pipa, na quantidade necessária, devidamente esterilizados, para

o abastecimento da população prejudicada em caso de problemas prolongados relativos ao poço

profundo;

14.15 – Se responsabilizar por seguros contra acidentes de trabalho;

14.16 – Manter as dependências do poço em perfeito estado de limpeza e conservação, de modo

que os moradores das vizinhanças não sejam perturbados;

14.17  –  Proporcionar  as  condições  necessárias  para  que haja  plena  proteção  contra  riscos  de

acidentes  em  relação  ao  seu  pessoal  e  a  terceiros.  Para  tanto,  a  contratada  deverá  cumprir

fielmente  o  estabelecido  na  legislação,  no  que  concerne  à  segurança,  higiene  e  medicina  do

trabalho;

14.18  –  Informar  ao  Departamento  de  Água  e  Esgoto  da  Secretaria  de  Meio  Ambiente,

responsável pela distribuição de água, com 72 horas de antecedência, quaisquer paralisações no

fornecimento de água para a realização de manutenções preventivas programadas, bem como de

problemas técnicos;

14.19 – Permitir o livre acesso, às dependências do poço, dos funcionários do Departamento de

Água e Esgoto da Secretaria de Meio ambiente. 

14.20  –  Atender,  sempre  que  solicitado,  pedido  de  esclarecimentos  dos  funcionários  do

Departamento de Água e Esgoto da Secretaria de Meio ambiente.
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14.21 – Fornecer todos os equipamentos e insumos (reagentes, aparelhos analíticos, frascos, etc.)

para a realização da amostragem e realização das análises de rotina a serem realizadas.

14.22 –  Produzir, monitorar e tratar  a água a ser fornecida para que se enquadre em todos os

padrões de potabilidade exigidos pelas leis e portarias vigentes;

14.23 – Fornecer relatório de controle técnico mensal relativo à distribuição e monitoramento da

qualidade da água por laboratório acreditado ISO IEC 17025;

14.24 – O monitoramento da qualidade da água é uma exigência da Portaria MS n° 2914/2011,

onde, em seu anexo, estabelece as normas para procedimentos e responsabilidades inerentes ao

controle e a  vigilância  da qualidade da água para consumo humano,  definindo parâmetros de

potabilidade e outras providências.

14.25 - Quanto ao monitoramento da água proveniente do Tratamento do poço profundo,

se  justifica  pela  preocupação  com  a  saúde  do  consumidor,  preservação  do  meio  ambiente  e

observância a legislação vigente.

14.26 – Apresentar, mensalmente, até quinto dia útil do mês subsequente o relatório operacional

abrangendo: extração de água (volume de água produzido) e intervenção para manutenção;

14.27  –  Realizar  e  fornecer  mensalmente  análise  microbiológica  da  água  do  poço  profundo

conforme  Portaria  de  Consolidação  do  Ministério  da  Saúde  (MS)  nº  05/2017,  Anexo  XX  –

(Origem 2914/11) e suas alterações.

14.28 – Realizar e fornecer mensalmente análise físico-química (PH, cor, turbidez,  fluoreto e cloro

residual livre) da água do poço profundo;

14.29 – Apresentar semestralmente análise completa da portaria vigente do Ministério da Saúde

relativa  à  qualidade  da  água  para  consumo humano,  realizada  por  laboratório  que  possua  as

acreditações dos parâmetros analisados;

14.30 –  Cumprir  com todas as obrigações junto ao Departamento de Água e Energia  Elétrica

(DAEE) e Companhia Ambiental do estado de São Paulo (CETESB);

14.31 – Manter o acervo e manutenções prediais mínimas das instalações a ser assumidas;

14.32 – Prestar assistência e responsabilidade técnica profissional na área de química.

14.33 – Fornecer  crachá em PVC com foto digital  a  todos os seus empregados. O mesmo só

poderá  executar  suas  tarefas  portando  o  referido  crachá.  A  referida  identidade  terá

obrigatoriamente que conter a fotografia recente do empregado;

14.34 – Responsabilizar-se por tudo o que se relaciona com pessoal empregado para execução dos

serviços.
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14.35 – Ressarcir ou indenizar os prejuízos causados à Secretaria de Meio Ambiente, propriedade

ou pessoa de terceiros, em decorrência da execução dos serviços, às suas expensas, sem quaisquer

ônus para a Secretaria de Meio Ambiente. 

14.36  –  Uma  vez  solicitado  pela  Secretaria  de  Meio  Ambiente  a  contratada  deve  afastar

imediatamente dos serviços qualquer empregado que ingerir bebidas alcoólicas durante a jornada

de trabalho, ou proceder de maneira menos respeitosa com os clientes ou com os empregados da

Secretaria  de  Meio  Ambiente,  ou  apresentar  motivos  não  aceitos  pela  Secretaria  de  Meio

Ambiente  para  deixar  de  executar  qualquer  serviço  em  desacordo  com  as  instruções,  ou  ter

recebido gratificações do cliente a qualquer título ou, ainda, por qualquer outro motivo ser julgado

merecedor dessa medida pela Secretaria de Meio Ambiente;

14.37 - A inspeção dos serviços pela Secretaria de Meio Ambiente não exonera nem diminui a

completa  responsabilidade  da  CONTRATADA,  por  qualquer  inobservância  ou  omissão  às

cláusulas do contrato;

14.38 – Estar preparada para executar, em período estabelecido, os serviços contratados, conforme

necessidade e determinação escrita da Secretaria de Meio Ambiente, em quaisquer dos dias da se-

mana e horário.

14.39 – A manutenção será custeada pela contratada, assim como todo equipamento utilizado para

manutenção será de responsabilidade da contratada (guincho, munck, veículos, mecânicos, bom-

bas, tubulação, conexões, Torres de resfriamento, painéis elétricos, quadro de comandos, etc.).

14.40 – A contratada deverá cumprir os prazos, condições e exigências elencadas no Termo

de Referência – Anexo II.

Cláusula 15ª – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

15.1 – A Prefeitura Municipal exercerá a fiscalização, assegurado o direito de exigir o cumprimen-

to integral da execução dos serviços, conforme Anexos I e II, acordadas neste Edital e também das

normas técnicas de execução do serviço.

15.2 – Proceder quantas vistorias forem necessárias, sendo que a última será para as realizações

dos testes finais do equipamento.

15.3 – Fornecer à contratada todas as informações necessárias visando propiciar a perfeita execu -

ção do contrato.

15.4 – Promover por meio de servidor designado pela Secretaria de Serviços Públicos, o acompa-

nhamento e a fiscalização dos serviços ou entrega do objeto, anotando em registro próprio as fa-
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lhas detectadas e comunicando as ocorrências de qualquer fato que, a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte da contratada.

15.5 – As despesas com energia elétrica ficarão a cargo da Prefeitura Municipal de Birigui. 

15.6 – As despesas com outorgas e licenças ambientais ficarão a cargo da Prefeitura Municipal de

Birigui.

Cláusula 16ª – DO FORO

16.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Birigui, para solução de qualquer pendência que surgir na

execução deste contrato ou na sua inadimplência, com exclusão de outro, por mais privilegiado

que seja.

16.2 – E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente contrato em três vias de igual

teor e forma na presença das testemunhas abaixo mencionadas, para que surta os efeitos legais e

de direito.

16.3 – Prefeitura de Birigui, aos ____ de _______ de dois mil e vinte e um.

LEANDRO MAFFEIS MILANI

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA

______________________________

SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE

= T E S T E M U N H A S =

1-___________________________ 2-___________________________

NOME: NOME:

RG: RG:
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ANEXO VIII - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: _________________________________________________

CONTRATADO: _____________________________________________________

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ________________________________________

OBJETO: ___________________________________________________________

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: ______________________________________

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o  ajuste  acima  referido,  seus  aditamentos,  bem  como  o  acompanhamento  de  sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse,  Despachos  e  Decisões,  mediante  regular  cadastramento  no  Sistema  de  Processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno  do  Poder  Legislativo,  parte  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo,  em
conformidade  com  o  artigo  90  da  Lei  Complementar  nº  709,  de  14  de  janeiro  de  1993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código
de Processo Civil;

d)  as  informações  pessoais  dos  responsáveis  pela  contratante estão  cadastradas  no  módulo
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º
das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O  acompanhamento  dos  atos  do  processo  até  seu  julgamento  final  e  consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: _________________________________________________



AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

Pela contratada:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.
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ANEXO IX 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 5.385, DE 2 DE MARÇO DE 2015 

REGULAMENTA A APLICAÇÃO DE MULTA POR 

INFRINGENCIA DE OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI. 

Eu, PEDRO FELÍCIO ESTRADA BERNABÉ, Prefeito 

Municipal de Birigui, do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e como 

fundamento no artigo 115 da Lei nº 8.666/93, 

considerando a faculdade de expedir normas para a 

realização de seus procedimentos licitatórios; 

considerando que a Lei nº 8.666/93, ao se referir à multa o 

faz genericamente; 

considerando a necessidade de se estabelecerem 

parâmetros para a aplicação da sanção, 

DECRETA: 

ART. 1º. A aplicação de multa na infringência ao disposto 

nos artigos 81, 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, no âmbito do Município de Birigui, 

obedecerá ao disposto neste Decreto. 

ART. 2º. A recusa injustificada do licitante vencedor em 

apresentar amostras no prazo estabelecido no edital ou do adjudicatário em assinar o 

contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração do Município de Birigui, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o as seguintes penalidades: 

L Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 

IL Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação 

para o mesmo fim. 

ART. 3º. O atraso injustificado na execução do contrato 

de serviço, obra, ou na entrega de materiais, sem prejuízo do disposto no parágrafo 

primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02, sujeitará a 

contratada à multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 

L Multa de 10% (dez por cento) até o 10º (décimo) dia de atraso; e 

I. Multa de 20% (vinte por cento) até o 20º (vigésimo dia) dia de atraso. 

Lo
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PARÁGRAFO ÚNICO. A partir do 21º (vigésimo 

primeiro) dia estará caracterizada a inexecução total ou parcial da obrigação assumida, 

salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no edital ou contrato, 

sujeitando-se à aplicação da multa prevista no artigo quarto deste decreto. 

ART. 4º. Pela inexecução total ou parcial do serviço, 

compra ou obra poderão ser aplicadas à contratada as seguintes penalidades: 

IL Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 

IH. Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 

mesmo fim. 

II. — suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Prefeitura Municipal de Birigui, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no inciso anterior. 

ART. 5º. O material não aceito deverá ser substituído 

dentro do prazo fixado pela administração do Município de Birigui, que não excederá a 

15 (quinze) dias, contados do recebimento da intimação. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A não ocorrência de substituição 

dentro do prazo estipulado ensejará a aplicação da multa prevista no Artigo 4º deste 

Decreto, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao 

término do prazo estabelecido no "caput" deste artigo. 

ART. 6º. O pedido de prorrogação de prazo final da obra 

e/ou serviços ou entrega de material somente será apreciado se efetuado dentro dos 

prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente. 

ART. 7º. As multas referidas neste decreto não impedem a 

aplicação de outras sanções previstas nas Leis 8.666/93 e 10.520/02. 

$ 1º. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso 

injustificado ou caracterizada a inexecução parcial, o Município reterá, 

preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a contratada tenha direito, 

até a decisão definitiva, assegurada a ampla defesa. 

$ 2º. Caso a contratada tenha prestado garantia, e esta for 

insuficiente para cobrir o valor da multa, será retida a diferença, nos termos 

disciplinados no parágrafo anterior. 

$ 3º. Se este Município decidir pela não aplicação da 

multa, o valor retido será devolvido à contratada devidamente corrigido pelo IPC-FIPE. 

ao
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ART. 8º. O agente público responsável pelo recebimento 

de objeto com atraso, deverá informar imediatamente o órgão responsável pelo processo 

administrativo sancionatório, sob pena de responsabilização quanto a eventuais danos 

reclamados pela contratada, em caso de penalização indevida. 

ART 9º. As normas estabelecidas neste Decreto 

vincularão todos os procedimentos licitatórios e de dispensa ou inexigibilidade de 

licitação. 

ART. 10. O presente Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Birigui, aos dois de março de dois 

mil e quinze. < 

   
   

  

PEDRO FELÍCIO ESTRADA 
Prefeito Muni 

re 

SEAtea EA ONÇALVES 
[O sectgstio e Negócios Jurídicos 

Publicado Ai de Expediente e Comunicações 

Administrativas da Prefeitura Municipal dé Birigui, na data supra, por afixação no local de 

rosie 

da Covidadhr bi 
TIAGO CONTADOR LOTTO 

Secretário de Expediente e Comunicações 

Administrativas



ANEXO X – DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA

Ao Pregoeiro Oficial

Pregão Presencial nº. ___/2021

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
OPERAÇÃO,  ADMINISTRAÇÃO,  MANUTENÇÃO,  TRATAMENTO,  CONTROLE  E
MONITORAMENTO  DA  QUALIDADE  DA  ÁGUA  EXTRAÍDA  E  FORNECIDA  À  PREFEITURA
MUNICIPAL DE BIRIGUI, RELATIVOS AO SISTEMA DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA SUBTERRÂNEA,
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DOS ANEXOS I E II.

Prezado Senhor,

..................................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, por intermédio de seu representante legal, Sr.
(a)  .......................,  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº..........................  e  do  inscrito  no  CPF  sob  o
nº ..........................,  para fins do disposto no item 1.6 do EDITAL, para o cumprimento do objeto desta
licitação, que RENUNCIA, expressamente, à realização da visita técnica, declarando nesta oportunidade que
possui pleno conhecimento do objeto.

___________________
Local e Data

___________________
Responsável Técnico
RG
CPF





























































































ANEXO  XIII  –  DECLARAÇÃO  DE  CONHECIMENTO  DO  EDITAL  E

COMPROMISSO  DE  MANUTENÇÃO  DOS  MATERIAIS  E  EQUIPAMENTOS

NECESSÁRIOS À CORRETA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS.

Birigui, ___ de _______________ de 2021.

Ref.: ao Pregão Presencial nº ____/____ Edital de Licitação nº ____/_____

Prezados Senhores,

Declaramos,  expressamente,  que  temos  pleno  conhecimento  dos  termos  do  edital  em

referência e assumimos, desde já, o compromisso de cumprimento de prazos e condições, e a

integral responsabilidade pela realização dos trabalhos em conformidade com as Diretrizes

Técnicas exigidas pelo Edital e seus anexos.

Atenciosamente,

________________________________________

[Licitante]

[representante legal]
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